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1º ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

DE EQUIPE SPORT PROMOTION & EVENTOS LTDA. 

 
 

 

 

 

Recuperação Judicial nº 1138597-54.2022.8.26.0100 

 

 

em trâmite na 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 

Central Cível da Comarca de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2023. 
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O presente Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) é apresentado 

perante o juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da 

Capital, estado de São Paulo, no qual se processa a Recuperação Judicial em 

referência (o “Juízo da Recuperação” e a “Recuperação Judicial”, 

respectivamente, conforme definido abaixo), para deliberação da Assembleia 

Geral de Credores (“AGC”), em cumprimento ao disposto no art. 35, I, “a”, da 

Lei 11.101/2005 (“LRF”), pela sociedade EQUIPE SPORT PROMOTION & 

EVENTOS LTDA., sociedade limitada inscrita sob o CNPJ/MF de nº 

13.425.378/0001-89, com sede na Rua Arandu, 205, Andar 9, Conj. 907, 

Brooklin Paulista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.562-

030 - (“Recuperanda”). 

 

Em 14/12/2022, a Recuperanda protocolou o pedido de Recuperação Judicial, 

distribuído sob o nº 1138597-54.2022.8.26.0100 (“Recuperação Judicial”), em 

trâmite perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da 

Capital – Estado de São Paulo (“Juízo da Recuperação”), cujo processamento foi 

deferido em 16/12/2022 (fls. 269/275), tendo sido publicada em 02/02/2023, 

conforme certificado às fls. 577/579.  

 

Em cumprimento ao art. 53 da LRF, a Recuperanda apresentou tempestivamente 

seu Plano de Recuperação Judicial (fls. 1173/1216), Laudo de Viabilidade 

Econômico-Financeira (fls. 1262/1288) e Laudo de Avaliação de Bens e Ativos 

(1217/1261). 

 

A Assembleia Geral de Credores foi instalada em 2ª convocação, no dia 

03/08/2023, no entanto, os credores optaram por suspender o conclave, 

retomando no 04/10/2023, tendo a Recuperanda se comprometido a acostar 

aos autos um Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial até o dia 18/09/2023, 

conforme consta na Ata apresentada pelo ilmo. Administrador Judicial (fls. 

2222/2239). 

 

Diante disso, a Recuperanda vem apresentar o 1º Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial, contendo a forma pormenorizada dos meios de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
26

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2449



 
 

 
Plano de Recuperação Judicial – EQUIPE SPORT PROMOTION E EVENTOS LTDA.  Página 3 de 47 
 
 

recuperação que serão empregados, e sua viabilidade econômica, acompanhado 

dos laudos econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos, subscrito por 

empresa especializada, com o objetivo de permitir o soerguimento e a 

preservação da empresa, bem como a sua função social e estímulo à atividade 

econômica, nos termos do art. 47 LRF. 

 

A Recuperanda submete este Aditivo ao PRJ à deliberação em Assembleia Geral 

de Credores e à homologação judicial, sob os termos que seguem: 
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1.INTRODUÇÃO 

1.1 Glossário 

Os termos e as expressões abaixo, sempre que utilizados neste PRJ, terão os 

significados que lhes são atribuídos neste item. As definições serão aplicáveis no 

singular e no plural, no masculino ou feminino, sem alteração do significado. 

 

1.1.1.“Administrador Judicial”: significa a administradora judicial nomeada pelo 

Juízo da Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da Lei de 

Recuperação Judicial; 

 

1.1.2.“AGC”: significa a Assembleia Geral de Credores, nos termos do Capítulo 

II, Seção IV, da LRF;  

 

1.1.3.“Crédito”: significa os Créditos Concursais e os Créditos Extraconcursais; 

 

1.1.4.“Crédito Concursal”: significa todos os Créditos Trabalhistas, Créditos com 

Garantia Real, Créditos Quirografários e os Créditos ME e EPP, existentes 

na data do ajuizamento da recuperação judicial, sejam vencidos ou 

vincendos; 

 

1.1.5.“Crédito Trabalhista”: significa os Créditos Concursais derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos 

do art. 41, I, da LRF, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da 

comunicação da rescisão do contrato de trabalho anteriormente à Data do 

Pedido, independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, 

conforme listados na Lista de Credores.  

 
1.1.6.“Crédito com Garantia Real”: significa os Créditos assegurados por direitos 

reais de garantia (incluindo penhor e hipoteca), nos termos do art. 41, II, 

da LRF; 
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1.1.7.“Crédito Quirografário”: significa os Créditos quirografários, com privilégio 

geral, especialmente privilegiados e subordinados, nos termos do art. 41, 

III, e 83, VI, da LRF. 

 
1.1.8.“Crédito ME e EPP”: significa os Créditos detidos por microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 41, IV, da LRF; 

 

1.1.9.“Crédito Extraconcursal”: significa os Créditos contra a Recuperanda que 

não estejam sujeitos à Recuperação Judicial, inclusive na forma do art. 49, 

caput, §§3º e 4º c.c. 86, II, da LRF, bem como créditos com fato gerador 

posterior à Data do Pedido; 

 

1.1.10.“Credor”: significa os titulares, pessoas físicas ou jurídicas, detentoras de 

Crédito Concursais e/ou Extraconcursais; 

 

1.1.11.“Credor Concursal”: significa os Credores detentores de Créditos 

Concursais;  

 

1.1.12.“Credor Extraconcursal”: significa os Credores detentores de Créditos 

Extraconcursais; 

 

1.1.13.“Credor Extraconcursal Aderente”: significa o Credor Extraconcursal que 

aderir aos termos deste PRJ. 

 

1.1.14.“Credor Financiador”: significa o Credor que cumprir os requisitos 

previstos na Cláusula 6.4. abaixo. 

 

1.1.15.“Credor Trabalhista”: significa os Credores Concursais detentores de 

Créditos Trabalhistas, nos termos do art. 41, I, da LRF; 

 

1.1.16.“Credor com Garantia Real”: significa os Credores Concursais detentores 

de Créditos com Garantia Real, nos termos do art. 41, II, da LRF; 
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1.1.17.“Credor Quirografário”: significa os Credores Concursais detentores de 

Créditos Quirografários, nos termos do art. 41, III, da LRF; 

 

1.1.18.“Credor ME e EPP”: significa os Credores Concursais detentores de Créditos 

ME e EPP, constituídos como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do art. 41, IV, da LRF; 

 

1.1.19.“Data do Pedido”: significa o dia 14 de dezembro de 2022, data em que o 

pedido de Recuperação Judicial foi ajuizado pela Recuperanda; 

 

1.1.20.“Deságio”: significa a extinção de uma parcela, definida em percentual, do 

crédito concursal de determinado credor de determinada classe; 

 

1.1.21.“Dia Útil”: significa qualquer dia que não seja sábado, domingo, feriados, 

ou qualquer outro dia em que as instituições bancárias no Estado de São 

Paulo não funcionem ou estejam autorizadas a não funcionar; 

 

1.1.22.“Equipe Sport Promotion” significa EQUIPE SPORT PROMOTION & 

EVENTOS LTDA. – em Recuperação Judicial; 

 

1.1.23. “Homologação Judicial do PRJ”: significa a decisão judicial que vier a 

homologar o PRJ nos termos do art. 45 ou 58, caput e §1º, da LRF. Para 

os efeitos deste PRJ, considera-se que a Homologação Judicial do PRJ 

ocorre na data da publicação da referida decisão judicial, 

independentemente de interposição de recurso ou incidente processual 

posterior; 

 

1.1.24.“Juízo da Recuperação”: significa o Juízo da 2ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, 

onde se processa a Recuperação Judicial; 

 

1.1.25.“Lista de Credores”: significa a lista de credores a ser apresentada pelo 

Administrador Judicial, considerando as alterações, inclusões e exclusões 
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em cumprimento a decisões proferidas em impugnações de Crédito ou 

outros processos ou procedimentos, ou outra lista que vier a substituí-la; 

 

1.1.26.“LRF”: significa a Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 – Lei de 

Recuperação Judicial e Falência, conforme alterações posteriores; 

 

1.1.27.“PRJ”: significa este 1º Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial; 

 

1.1.28.“Recuperação Judicial”: significa o processo de Recuperação Judicial nº 

1138597-54.2022.8.26.0100, impetrado pela EQUIPE SPORT PROMOTION 

& EVENTOS LTDA., em curso perante o Juízo da Recuperação; 

 

1.1.29.“Recuperanda”: significa a EQUIPE SPORT PROMOTION & EVENTOS LTDA. 

– em Recuperação Judicial. 

 

 

2.SÍNTESE DO 1º ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

2.1. Histórico da Equipe Sport Promotion & Eventos Ltda. 

 

A história da Recuperanda SPORT PROMOTION iniciou-se em 1982, por 

intermédio de José Francisco Coelho Leal (atual administrador da Recuperanda), 

juntamente com Luciano do Vale e José Cocco, que atuavam como sócios e 

administradores na empresa “PROMOAÇÃO”. 

 

A referida empresa foi precursora do chamado Marketing Esportivo no Brasil, 

passando a criar, produzir, promover, comercializar e intermediar os direitos de 

transmissão de eventos esportivos dentro do território nacional. 

 

O primeiro evento criado, produzido, promovido e comercializado pela 

Promoação, foi o Mundialito de Vôlei, um torneio sediado no Brasil que serviu de 

preparação para o Mundial que ocorreria na Argentina no mesmo ano, sendo 

ainda a primeira competição de voleibol transmitida ao vivo pela TV no Brasil. 
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No final de 1983, José Cocco se retirou da sociedade da empresa Promoação, 

época em que, José Francisco Coelho Leal e Luciano do Vale, fundaram a Luqui, 

associando-se à TV Bandeirantes como Consórcio Luqui-Bandeirantes, 

instituição que possuía o mesmo propósito da empresa anterior isto é: criar, 

produzir, promover, comercializar e intermediar os direitos de transmissão de 

eventos esportivos. 

 

No mesmo ano de 1983, foi realizado o maior jogo da história da modalidade, 

entre Brasil e URSS, com mais de 95 mil pessoas no estádio do Maracanã. Tal 

evento foi totalmente criado, produzido, promovido e comercializado pelo 

Consórcio Luqui-Bandeirantes. 

 

Além disso, o Consórcio criou uma programação esportiva, chamada de “Show 

do Esporte”, que perdurou até meados de 1990 e tinha como principal executivo 

de programação o Sr. João José Bastos (atual administrador da Recuperanda). 

 

Ou seja, por quase uma década, o Consórcio Luqui-Bandeirantes produziu e 

exibiu o “Show do Esporte” aos domingos, revelando talentos como Maguila, Rui 

Chapéu, dentre outros, e despertando o interesse de muitas empresas em 

associarem suas marcas com o esporte. 

 

Em 1991, a empresa Sport Promotion Sociedade Simples Ltda., inscrita no 

CNPJ nº 59.049.627/0001-80 (ora denominada somente “SPORT PROMOTION”), 

foi fundada pelos sócios José Francisco Coelho Leal e João José Bastos (mesmos 

fundadores e atuais administradores da Recuperanda), mantendo-se o mesmo 

propósito sobre os direitos de transmissão de eventos esportivos – razão pela 

qual, como se verificará adiante, constará previsão de Reorganização 

Societária neste Plano. 

 

Quanto à atividade exercida, a referida empresa, criava e comercializava as 

propriedades de Arena das Séries B e C, além dos respectivos campeonatos. 

Ademais, a SPORT PROMOTION criou eventos de grande relevância como a Copa 
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do Brasil, João Havelange, a reedição do Torneio Rio-SP, os Torneios Regionais, 

a Copa dos Campeões, o Futebol Feminino, os Campeonatos de Base Sub-17 e 

Sub-20, e muitos outros. 

 

Só então houve a criação da Recuperanda EQUIPE SPORT PROMOTION & 

EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.425.378/0001-89, no ano de 2011, 

cujas atividades eram voltadas ao atendimento de demandas comerciais 

relacionadas a eventos esportivos desenvolvidos por entes públicos como o 

Ministério dos Esportes, Secretarias, Autarquias, etc. 

 

Isso porque, tais eventos/torneios demandam a apresentação de documentação 

específica, como por exemplo, o credenciamento prévio, laudos fornecidos por 

empresas contratadas, dentre outros. 

 

Enquanto a SPORT PROMOTION (mencionada adiante na Cláusula de 

‘Reorganização Societária’ do presente PRJ) detinha os direitos da Série B, a 

Recuperanda EQUIPE SPORT participou da concorrência criada pela 

Confederação Brasileira de Futebol – CBF para a cessão dos direitos das 

propriedades estáticas relativas à Série A, em decorrência de se tratar de um 

contrato de longo prazo e com exigências específicas. 

 

Ao longo dos anos, a SPORT PROMOTION e a Recuperanda EQUIPE SPORT, 

sempre em evidente sinergia, participaram de mais de 20 mil jogos de 

futebol profissional, seja com venda de patrocínio, organização, produção de 

arena, logística ou a venda dos direitos internacionais de transmissão para mais 

de 125 países. 

 

Diante do reconhecimento conquistado durante a trajetória da SPORT 

PROMOTION, foi possível assessorar os principais canais de televisão brasileira, 

assim como diversas entidades e federações esportivas, sendo consequência de 

um trabalho desenvolvido com transparência e profissionalismo, na execução de 

cada projeto. 
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Recentemente, foram adquiridos pela SPORT PROMOTION os direitos da Série A 

do Brasileirão, com o objetivo de organizar, padronizar e profissionalizar a venda 

das propriedades de arena e direitos internacionais da competição. Entretanto, 

como se verá adiante, este contrato foi rescindido com a CBF e clubes, o que 

está sendo discutido em sede de procedimento Arbitral e poderá ser utilizado 

como evento de liquidez no presente PRJ. 

 

Importante mencionar que a Recuperanda EQUIPE SPORT fez a divulgação em 

jogos do Campeonato Brasileiro da série A e B, auxiliando com a publicidade de 

patrocinadores de grandes marcas e empresas, como: Gol, Sicoob, Starrett, Sil, 

Betfair, Whatsapp, V!be, Vonder, Bodog, 1XBex, Pitú, e Cia. do Terno. 

 

Dentre os serviços de propaganda e marketing oferecidos pela EQUIPE SPORT 

PROMOTION, estão painéis de Led frontal, placas de campo, tapetes 3D, 

prismas, além de ações digitais no pré-campeonato. 

 

É notória a importância do trabalho realizado pela Recuperanda EQUIPE SPORT, 

na medida em que, somente na série A, estima-se o alcance de mais de 7,1 

milhões de torcedores nos estádios, atingindo uma proporção ainda maior na 

televisão, de mais de 1,7 bilhões de impactos, além de possuir mais de 145 

milhões de seguidores em redes sociais. 

 

Ou seja, a relevância das divulgações em mídia pela EQUIPE SPORT 

PROMOTION, englobam televisão e internet, além da exposição presencial das 

marcas dos seus clientes aos torcedores que vão aos estádios. 

 

Portanto, verifica-se que a EQUIPE SPORT PROMOTION sempre ofereceu aos 

seus clientes, produtos e serviços com a mais alta qualidade, tendo crescido e 

se consolidado no mercado de marketing esportivo, de modo que merece a 

confiança de seus credores, com a finalidade de aprovar o presente Plano de 

reestruturação. 
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2.2.Razões da Crise Econômica e Financeira 

 

O Brasil passou por uma profunda recessão entre 2014 e 2016, de acordo com 

o CODACE, o período com o pior biênio de crescimento econômico dos últimos 

120 anos. 

 

A década atual (2011-2020) foi a pior década em termos de crescimento 

econômico dos últimos 120 anos, pior do que os anos 1980, conhecidos como 

“década perdida” (Gráfico 1). No cenário anterior à crise do coronavírus, o 

crescimento médio da década atual seria de 0,8% ao ano. Com a recessão de 

2020, a década ficou estagnada: 

 

 
 

Apesar do brilhante histórico de sucesso e na contínua atividade empresarial 

exercida durante o decorrer de tantos anos, a Recuperanda EQUIPE SPORT teve 

como pilar principal para sua momentânea crise econômico-financeira 04 

principais fatores importantes, a saber: (i) pandemia covid-19, com lockdown e 

fechamento dos estádios ao público; (ii) quebra contratual com a Confederação 

Brasileira de Futebol - CBF (Principal Stackeholder); (iii) Bloqueios efetuados 

em suas contas e (iv) Grande arrefecimento na obtenção de novas linhas de 

créditos para reestruturar e suportar a operação. 
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2.3.Viabilidade Econômico-financeira 

 

A viabilidade econômico-financeira deste Plano resta demonstrada no Anexo II 

deste PRJ, considerando uma série de medidas comerciais e administrativas que 

estão sendo implementadas, conforme se verificará adiante. 

 

3.DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

O art. 50 da LRF traz um rol exemplificativo dos meios de recuperação 

econômicos e financeiros que poderão ser utilizados por empresas em 

Recuperação Judicial. Assim, a EQUIPE SPORT, apesar de não se valer de todos 

nesse PRJ, reserva-se no direito de gozar de todos os meios previstos em Lei, 

caso necessário.  

 

Para fins de cumprimento do art. 53, I, da LRF, indica-se abaixo, de forma 

minuciosa, os principais meios a serem empregados na sua recuperação: 

 

3.1.Reestruturação operacional (Art. 50, caput) 

 

A Recuperanda SPORT PROMOTION envidará todos os esforços para o efetivo 

cumprimento deste PRJ e para uma administração ainda mais transparente, 

convertendo princípios em recomendações objetivas, alinhando interesses com 

a finalidade de preservar e aperfeiçoar a organização com equidade, prestação 

de contas e responsabilidade corporativa. 

 

Para tanto, os administradores da empresa e seus novos assessores vêm 

desenvolvendo e implementando as seguintes medidas: (i) revisão e 

implantação de controles internos e aprimoramento operacional de suas 

atividades; (ii) reestruturação/redução do quadro de prestadores de serviços; 

(iii) desenvolvimento de um processo contínuo de treinamento dos seus 

colaboradores, abrangendo a área comercial e operacional e (iv) captação de 

recursos para operação, garantindo maior segurança aos clientes. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
26

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2460



 
 

 
Plano de Recuperação Judicial – EQUIPE SPORT PROMOTION E EVENTOS LTDA.  Página 14 de 47 
 
 

Com isto, espera-se obter crescimento e aperfeiçoamento operacional, a fim de 

converter tais expectativas em rentabilidade. Ademais, busca-se melhorar os 

meios de controle e processo e obter a agilidade necessária na condução das 

rotinas empresariais, garantindo a confiabilidade necessária para a tomada de 

decisões estratégicas, bem como propiciar a criação e/ou melhorias das regras 

e condutas que melhorem o aproveitamento de sua capacidade, além de 

proporcionar maior transparência de suas ações perante seus credores e 

parceiros. 

 

3.2.Reorganização Societária 

 

A Recuperanda EQUIPE SPORT poderá, caso assim entenda pertinente, 

reorganizar-se societariamente visando a otimização e/ou diminuição de gastos 

operacionais e pagamentos de impostos, sempre observando a legislação 

vigente. 

 

Nesse caminho, como já destacado na inicial, precisamente no item 23 e ss,  a 

Recuperanda poderá realizar incorporação ou cisão ou fusão, como assim 

entender (ora denominado “Reorganização Societária”), da empresa Sport 

Promotion Sociedade Simples Ltda., inscrita no CNPJ nº 59.049.627/0001-

80 (ora denominada somente “SPORT PROMOTION”), fundada em 1991 pelos 

sócios José Francisco Coelho Leal e João José Bastos (mesmos fundadores e 

atuais administradores da Recuperanda), visando maximizar a operação e, 

estrategicamente, possibilitar retornos econômico-financeiros como medida de 

soerguimento da Recuperanda.  

 

Conforme antecipado na inicial do pedido de Recuperação Judicial, a  

reestruturação societária e operacional da Recuperanda teve início antes mesmo 

do ajuizamento do processo recuperacional, pois, dentre outras medidas, houve 

(i) a transferência das quotas sociais da Recuperanda de titularidade de José 

Francisco Coelho Leal e João José Bastos e foram transferidas à Sport Promotion 

Sociedade Simples Ltda.; (ii) simplificação da estrutura societária; e, (iii) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
26

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2461



 
 

 
Plano de Recuperação Judicial – EQUIPE SPORT PROMOTION E EVENTOS LTDA.  Página 15 de 47 
 
 

diminuição de custos operacionais e financeiros. Registra-se, tudo regiamente 

comprovado no processo de Recuperação Judicial. 

 

Assim, com o objetivo de continuar esse processo de otimizar os recursos da 

Recuperanda e tendo em conta a necessidade de integração dos elementos que 

compõem o seu patrimônio, que poderá resultar na melhor organização das suas 

atividades, no aumento de sua eficiência econômica, diminuição de custos 

operacionais e financeiros, simplificação da estrutura societária, sem o 

comprometimento do bom andamento dos seus negócios sociais, a Recuperanda 

poderá implementar a Reorganização Societária acima mencionada. 

 

Ainda no processo de Reorganização Societária, a Recuperanda poderá ceder, 

total ou parcialmente, as quotas representativas do seu capital social para outros 

sócios e/ou para terceiros, pessoas naturais e/ou jurídicas, já constituídas ou a 

serem constituídas, possibilitando aporte direto e/ou indireto de novos 

investidores. 

 

Os recursos obtidos com a referida cessão seriam destinados primeiramente 

para os credores da Recuperanda, e, em havendo valores sobressalentes, estes 

serviriam para o pagamento de eventuais credores da Sport Promotion, caso a 

Reorganização Societária seja levada a cabo. 

 

A Reorganização Societária prevista neste item tem como objetivo a 

consolidação da Recuperanda e da SPORT PROMOTION para a formação do 

Grupo Sport, considerando a sinergia das empresas, já demonstrada linhas 

acima, e o fato da SPORT PROMOTION ser garantidora de operação financeira 

da Recuperanda, junto aos seus sócios. Assim, o Grupo Sport, mediante 

aprofundamento de estudos societários, tributários e fiscais, poderá, a seu 

exclusivo critério, reavaliar e redefinir os atos jurídicos a serem praticados, em 

substituição aos previstos neste item, desde que mantido o objetivo de 

otimização de sua estrutura societária. 
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O procedimento de Reorganização Societária supracitado poderá ser realizado 

no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da publicação da decisão que 

homologar o presente Plano de Recuperação Judicial, prorrogável por mais 60 

(sessenta) dias, caso seja necessário, desde que comunicado ao ilmo. 

Administrador Judicial. 

 

A Recuperanda poderá, ainda, constituir Sociedades de Propósito Específico 

(SPEs) e/ou Sociedades em Conta de Participação (SCPs), visando a consecução 

de novos negócios, a diminuição dos encargos operacionais e/ou fiscais e se, 

estrategicamente, vier a possibilitar um retorno econômico-financeiro que esteja 

em linha com o soerguimento da Companhia. 

 

3.3.Alienação de ativos, ou ainda, arrendamento (Art. 50, VII, XI e XVI) 

 

O bem do ativo da EQUIPE PROMOTION, relativo ao imóvel Matrícula nº 95422, 

previamente relacionado no Laudo de Avaliação de Bens e Ativos – Anexo I deste 

PRJ, poderá ser: (i) alienado na forma prevista no art. 60 c/c 142 da LRF, sendo 

certo que, na hipótese de vir a ser objeto de garantia real, somente poderá ser 

alienado caso haja a expressa concordância do respectivo Credor, respeitando 

os preceitos do art. 50, §1º da LRF; e/ou (ii) locado ou arrendado e, 

adicionalmente, se livre e desembaraçado, onerado, inclusive por meio de 

renovação de contratos já existentes, respeitadas as necessidades do negócio e 

o cumprimento deste PRJ.  

 

Em nenhuma hipótese haverá sucessão do adquirente do bem em qualquer das 

dívidas e obrigações da Recuperanda EQUIPE SPORT, inclusive as de natureza 

tributária, trabalhista e decorrentes de acidente de trabalho, com exceção 

daquelas expressamente assumidas pelo adquirente na forma do contrato que 

vier a ser celebrado entre as partes, nos termos do parágrafo único, do art. 60 

da LRF.  
 

3.3.1.Alienação de ativos  
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A alienação de qualquer ativo permanente, dependerá de autorização judicial e 

será precedida de petição dirigida ao Juízo da Recuperação Judicial, que conterá 

(i) a descrição do ativo que a Recuperanda pretende alienar, (ii) laudo de 

avaliação elaborado por empresa de renome na região do Estado de São Paulo, 

que indicará o valor de mercado e o valor de venda forçada do ativo, (iii) as 

razões pelas quais a Recuperanda pretende alienar o ativo e (iv) a modalidade 

de alienação, que poderá ser, a exclusivo critério da Recuperanda, a venda direta 

ou qualquer uma daquelas previstas no artigo 142 da Lei nº 11.101/05. 

 

3.3.1.1.A petição também conterá pedido para a intimação da Administradora 

Judicial para que se manifeste a respeito do pedido, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

3.3.1.2.As eventuais impugnações manifestadas contra o valor de avaliação do 

ativo deverão ser devidamente fundamentadas, refutando as conclusões e 

propósitos apresentados pela Recuperanda, assim como respeitando os 

termos do art. 66 da Lei 11.101.  

 

3.3.2.Utilização dos recursos obtidos com a alienação para pagamento dos 

credores 

 

3.3.2.1.A parcela de 5% (cinco por cento) dos recursos líquidos obtidos com 

a alienação dos bens do ativo permanente será destinada ao 

pagamento dos credores das Classes III e IV, sendo que esse valor 

será dividido entre os credores de forma pro rata, de acordo com os 

valores dos créditos de cada um reconhecidos no Quadro-Geral de 

Credores ou na relação de credores da Administradora Judicial alterada 

por eventual decisão judicial, independentemente de sua Classe. 

 

3.3.2.2.Os valores devidos por conta de alienação de ativos a credores que 

porventura não tenham informado seus dados bancários de acordo 

com os termos previstos nesse PRJ serão reservados para serem pagos 

oportunamente, e não serão atribuídos a qualquer outro credor.  
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3.3.2.3.O valor devido a cada credor por conta da alienação de ativos deverá 

ser pago até o último dia útil do mês subsequente à data do 

recebimento do preço pelo ativo alienado.  

 

3.3.2.4.O restante dos recursos recebidos por conta da alienação de ativos 

será destinado para o fluxo de caixa e para as operações da 

Recuperanda, que ficará responsável pela prestação de contas da 

utilização dos recursos ao Administrador Judicial nomeado pelo douto 

Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 

Cível da Comarca de São Paulo. 

 

3.4.Fomento junto aos Credores Parceiros (Art. 50, caput) 

 

Sem prejuízo ao cumprimento deste PRJ, a Recuperanda poderá buscar soluções 

junto aos Credores, como medida destinada a fomentar a sua atividade e atingir 

a sua capacidade operacional, assegurando condições de efetiva recuperação da 

empresa. Serão considerados “Credores Financiadores” ou “Credores 

Parceiros”, aqueles que se enquadrarem nos termos da Cláusula 6.4 deste PRJ. 

 

Nos termos do art. 69-A da Lei nº 11.101/05, o Juízo da Recuperação Judicial 

poderá, depois de ouvido o Comitê de Credores, se houver, autorizar a 

celebração de contratos de financiamento com o devedor, garantidos pela 

oneração ou pela alienação fiduciária de bens e direitos, seus ou de terceiros, 

pertencentes ao ativo não circulante, para financiar as suas atividades e as 

despesas de reestruturação ou de preservação do valor de ativos.  

 

O financiamento poderá ser realizado por qualquer pessoa, inclusive credores, 

sujeitos ou não à Recuperação Judicial, familiares, sócios e integrantes do grupo 

do devedor. 

 

Importante mencionar que, este tema vem sendo tratado no processo de 

Recuperação Judicial com frequência, já que a Recuperanda tem negociado com 
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Credores Parceiros antes mesmo da apresentação deste PRJ, com promessa de 

previsão de Cláusula para tratar sobre injeção de capital na empresa (“fresh 

money“), a fim de fomentar o fluxo de caixa e ampliar a possibilidade de novos 

negócios à Recuperanda, em troca de eventuais garantias de terceiros a serem 

ofertadas a esses Credores Parceiros/Financiadores. 

 

Ou seja, devido à necessidade da Recuperanda em obter novos recursos 

financeiros para fazer frente às despesas correntes e ao fomento do seu fluxo 

de caixa e, consequentemente, de novos negócios que vêm se concretizando e 

se restabelecendo, objetivando o pagamento de seus credores, a Recuperanda 

vislumbra parceria com esses possíveis Credores Financiadores. 

 

Diante disso, conforme já esclarecido nos autos recuperacionais (até o 

momento, às fls. 779/790 e fls. 1132/1145), serão ofertados aos Credores 

Financiadores imóveis de propriedade das Holdings Patrimoniais AQUÁRIUS 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. (“Aquarius”) e ARANDU 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. (“Arandu”), criadas 

especialmente como antecipação de legítima dos sócios da Recuperanda (Sr. 

José Francisco Coelho Leal e Sr. João José Bastos) aos seus únicos filhos, em 

iguais proporções, com cláusulas de usufruto.  

 

Isso porque, tendo em vista que os sócios da Recuperanda não possuem outras 

dívidas contraídas (a não ser as que figuram como avalistas da devedora 

principal e Recuperanda), estes e seus familiares optaram por disponibilizar seu 

próprio patrimônio pessoal em pagamento e/ou garantia das operações com 

Credores Financeiros Parceiros que optarem por aderir às disposições e 

condições deste PRJ. 

 

Lista-se abaixo os imóveis a serem utilizados como garantia e/ou forma de 

pagamento deste Plano de Recuperação Judicial, nos termos do art. 50, IX, da 

Lei 11.101/2005, registrados em nome das empresas ARANDU e AQUÁRIUS:  
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Imprescindível mencionar que esses imóveis nunca fizeram parte dos ativos da 

Recuperanda. 

 

Assim, nos termos do art. 84 da Lei nº 11.101/05, os créditos correspondentes 

aos valores efetivamente entregues ao devedor serão considerados não sujeitos 

à Recuperação Judicial e extraconcursais, na remota hipótese de decreto de 

falência da Recuperanda EQUIPE SPORT. 

 

Por fim, destaca-se que a modificação em grau de recurso da decisão 

autorizadora da contratação do financiamento não poderá alterar sua natureza 

extraconcursal, nos termos do art. 84 da Lei nº 11.101/05, nem as garantias 

outorgadas pela Recuperanda em favor do financiador de boa-fé, caso o 

desembolso dos recursos já tenha sido efetivado. 

 

 

4.ESTRUTURA DO ENDIVIDAMENTO 

 

A Recuperação Judicial atinge, como regra, todos os créditos existentes até a 

data do ajuizamento do pedido, realizado em 14 de dezembro de 2022, vencidos 

e vincendos, ainda que não relacionados pela EQUIPE SPORT ou pelo 

Administrador Judicial, nos termos do art. 49 da LRF, salvo as exceções legais. 
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Havendo créditos existentes na data do pedido de Recuperação, ainda que não 

relacionados pela EQUIPE SPORT ou pelo Administrador Judicial, por qualquer 

razão, sujeitar-se-ão aos efeitos deste PRJ em todos os aspectos e premissas e 

serão incluídos no Quadro-Geral de Credores após sentença transitada em 

julgado proferida em incidente de habilitação de crédito que reconheça sua 

liquidez. 

 

A habilitação de crédito ocorrida após a votação do PRJ em Assembleia Geral de 

Credores se sujeitará às regras definidas neste PRJ. As deliberações tomadas 

em AGC não serão invalidadas em razão de posterior decisão judicial acerca da 

existência, quantificação ou classificação de crédito, conforme dispõe o art. 39 

§2º da LRF. 

 

Os créditos retardatários, habilitados no decorrer dos prazos estipulados para 

liquidação, sujeitar-se-ão a todas as especificações determinadas na classe em 

que se enquadrar, respeitando, portanto, carência, prazos, valores e condições, 

contados após 30 (trinta) dias do trânsito em julgado da decisão que o 

reconhecer nesta Recuperação.  

 

A regra também se aplicará ao Credor trabalhista que habilitar seus respectivos 

créditos após decorridos o prazo de pagamento previsto na Cláusula 6.1 deste 

PRJ, serão liquidados em até 1 (um) ano (desde que limitado a 150 salários-

mínimos, na forma da Cláusula 6.1.1), prazo que iniciar-se-á após a carência 

da Classe, sendo esta iniciada na data do trânsito em julgado da sentença 

proferida em incidente de habilitação ou impugnação que determinar a inclusão 

do crédito.  

 

4.1.Crédito Ilíquidos 

 

Os Créditos Ilíquidos estão integralmente sujeitos aos termos e condições deste 

PRJ e aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRF. Assim, 

quando revestidos de liquidez e reconhecidos por decisão judicial e/ou arbitral 
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transitada em julgado, os Credores deverão habilitar seus respectivos Créditos 

perante a Recuperação Judicial.  

 

Uma vez habilitado, o Crédito será provisionado e pago dentro dos critérios e 

formas previstas no Cláusula 6 deste PRJ, de modo que não se prejudique todo 

o planejamento de geração de caixa e administração de pagamentos. 

 

4.2. Crédito Sub Judice 

 

Uma vez revestidos de liquidez, certeza e exigibilidade, por decisão judicial, 

arbitral transitado em julgado, ou acordo entre as partes, os Créditos sujeitar-

se-ão aos efeitos deste PRJ, em todos os aspectos e premissas, e serão pagos 

de acordo com a classificação atribuída por este PRJ.  

 

Uma vez habilitados, os valores correspondentes aos créditos serão 

provisionados e pagos dentro dos critérios e formas previstas no Cláusula 6 

deste PRJ, de modo que não se prejudique o planejamento de geração de caixa 

e administração de pagamentos. 

 

5.REESTRUTURAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

 

5.1.Estimativa projetada 

 

Em cumprimento ao disposto nos incisos II e III do art. 53 da LRF, a 

demonstração da viabilidade econômico-financeira da EQUIPE SPORT está 

devidamente consolidada neste PRJ, em observância das premissas adotadas no 

Laudo da Viabilidade Econômica, o qual encontra-se no Anexo II. 

 

5.2.Meio de pagamento 

 

Os valores devidos aos Credores, nos termos deste PRJ, serão pagos por meio 

de transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo Credor. 
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A Recuperanda deverá realizar o pagamento das parcelas aos Credores, nas 

formas previstas neste Plano, desde que os Credores tenham enviado à 

Recuperanda até o 5º (quinto) dia útil do mês imediatamente anterior ao do 

vencimento da parcela vincenda da sua respectiva classe, os dados necessários 

para a confirmação do pagamento. 

 

Os Credores deverão indicar os dados da conta bancária de sua titularidade por 

meio de correspondência eletrônica enviada ao seguinte endereço eletrônico: 

credoresrj@sportpromotion.com.br, na forma do Cláusula 8.2. 

 

A comunicação prevista nesta cláusula deverá ser realizada exclusivamente por 

e-mail e independentemente de sua comunicação no processo da Recuperação 

Judicial.  

 

Os Credores Retardatários deverão incluir na comunicação, os arquivos em PDF, 

correspondendo ao Formulário de Atualização Cadastral e Comunicação de 

Opção de Recebimento, devidamente preenchido e assinado (Anexo III), além 

de toda a documentação relacionada nos referidos documentos, aplicável ao 

caso. 

 

Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como comprovante 

de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pela Recuperanda. 

 

5.3.Data do pagamento 

 

Os pagamentos ocorrerão sempre no último dia útil do mês vigente, na forma 

estipulada nos itens abaixo. 

 

5.4.Valor Mínimo 

 

De modo a viabilizar os pagamentos, bem como reduzir custos com taxas de 

transferências bancárias e tornar o procedimento administrativo mais célere, a 

Recuperanda efetuará todos os pagamentos devidos nos termos deste Plano 
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quando atingido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por Credor, 

respeitado o saldo de cada um dos Credores e de acordo com a forma, prazo e 

acréscimo de encargos de pagamento de cada classe de Credores, até as 

respectivas quitações dos Créditos.  

 

Caso a cada uma das parcelas de pagamento os valores apurados sejam 

inferiores ao valor mínimo estabelecido neste Plano, a Recuperanda realizará o 

pagamento ao Credor tão logo haja o atingimento do valor mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) aqui descrito.  

 

Caso o valor do respectivo Crédito seja inferior ao valor da parcela de valor 

mínimo dos pagamentos previstos neste Plano em relação à Lista de Credores, 

será realizado o respectivo pagamento até o limite do valor devido conforme a 

Lista de Credores de modo a atingir a efetiva quitação dos respectivos créditos.  

 

5.5.Valores não resgatados 

 

Os pagamentos que não forem realizados em razão de o Credor não ter 

informado sua conta bancária ou correspondência direcionada ao departamento 

financeiro e/ou não ter solicitado o novo agendamento, não darão causa ao 

vencimento dos Créditos, e tampouco ensejarão o reconhecimento do 

descumprimento deste PRJ, mantendo-se a necessidade de respeito das 

condições e prazos previstos neste PRJ, sem a incidência de qualquer 

remuneração adicional. Neste sentido, os prazos previstos para o pagamento do 

crédito serão contados a partir do momento que o credor se desincumbir de seu 

ônus informando seus dados bancários e opção de pagamento escolhida, por 

meio do formulário contido no Anexo III a este Plano. 

 

5.6.Cessão de Crédito e Direito 

 

Os Credores poderão ceder seus respectivos Créditos e direitos, observando os 

ditames do art. 290 do Código Civil, devendo os respectivos cessionários 

acusarem o recebimento da cópia deste PRJ, reconhecendo, assim, que o Crédito 
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objeto da cessão estará sujeito às suas condições, por tratar-se de Crédito 

sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, consoante art. 49 da LRF. 

 

Caso a cessão não seja devidamente comunicada nos autos (art. 39, LRF) e à 

Recuperanda EQUIPE SPORT, o cessionário não terá direito de reclamar perdas 

ou danos em função do pagamento realizado ao cedente. 

 

6.LIQUIDAÇÃO DO PASSIVO 

 

6.1.CRÉDITOS TRABALHISTAS  

 

Os Créditos Trabalhistas, desde que reconhecidos na Relação de Credores (art. 

7º, §2º) ou em sentença proferida em incidente de habilitação/impugnação de 

crédito transitada em julgado, serão pagos da seguinte forma: 

 

a) Deságio: Ao crédito trabalhista, no limite de 150 (cento e cinquenta) 

salários-mínimos, será aplicado um deságio de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do crédito arrolado; 

b) Prazo: O saldo remanescente será pago em parcelas trimestrais, em 

até 1 (um) ano, na forma do art. 54 da LRF; 

c) Carência: a primeira parcela terá vencimento dentro de 3 (três) meses a 

partir da Homologação do PRJ, ou do trânsito em julgado da sentença que 

determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer por 

último, e as seguintes no mesmo dia dos meses subsequentes; 

d) Correção monetária: Índice da TR a partir da homologação até o efetivo 

pagamento, mais juros de 0.5% ao ano. 

 

Evento de liquidez: Havendo êxito financeiro no processo arbitral, a 

Recuperanda se compromete a quitar o saldo remanescente do crédito (isto é, 

o equivalente aos 30% que sofreu de deságio), em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento do referido êxito, sempre respeitado o limite de 150 (cento e 

cinquenta) salários-mínimos. 
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6.1.1. Os Credores Trabalhistas retardatários, cujo crédito ultrapasse o 

limite de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, em consonância com o 

Enunciado XIII1 aprovado pelo Grupo Reservado de Direito Empresarial do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, serão pagos da seguinte forma: 

 

a) Deságio: Ao Crédito Trabalhista Retardatário superior a 150 (cento e 

cinquenta) salários-mínimos será aplicado um deságio de 75% (setenta 

e cinco por cento) sobre o valor total do crédito arrolado; 

b) Prazo: O saldo remanescente será pago em parcelas trimestrais, em 

até 2 (dois) anos, na forma do § 2º do art. 54 da LRF; 

c) Carência: a primeira parcela terá vencimento dentro de 3 (três) meses a 

partir da Homologação do PRJ, ou do trânsito em julgado da sentença que 

determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer por 

último, e as seguintes no mesmo dia dos meses subsequentes; 

d) Correção monetária: Índice da TR a partir da homologação até o efetivo 

pagamento, mais juros de 0.5% ao ano. 

 

CONDIÇÃO GERAL: em qualquer das hipóteses acima, a Recuperanda poderá 

realizar o pagamento de uma determinada parcela antes de seu respectivo 

vencimento, caso assim permita a disponibilidade de caixa, sendo que a 

administração da empresa ficará responsável pela informação do adiantamento 

aos credores, ao Juízo e à Administradora Judicial. 

 

6.2.CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (Classe III) 

 

Os Credores Quirografários (Classe III) receberão o pagamento de seus 

respectivos créditos de acordo com os termos e condições previstas nas 

Cláusulas abaixo, podendo escolher entre uma das opções abaixo, em até 90 

(noventa) dias a partir da homologação do Plano, e caso não seja escolhida 

 
1 Enunciado XIII – Admite-se, no âmbito da recuperação judicial, a aplicação do limite de 150 salários-mínimos, previsto 
no art. 83, I, da Lei nº 11.101/2005, que restringe o tratamento preferencial dos créditos de natureza trabalhista (ou a 
estes equiparados), desde que isto conste expressamente do plano de recuperação judicial e haja aprovação da 
respectiva classe, segundo o quórum estabelecido em lei. 
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a opção dentro do prazo, o credor automaticamente será pago na forma da 

“Opção A”. 

 

 OPÇÃO A 

Deságio: O crédito dos Credores Quirografários sofrerá um deságio de 75% 

(setenta e cinco por cento) sobre o valor. 

Prazo para pagamento e carência: O saldo remanescente será pago em pago 

em 40 (quarenta) parcelas iguais trimestrais, a primeira com vencimento 

no último dia útil do 24º (vigésimo quarto) mês após a publicação da decisão 

que homologar o PRJ e conceder a recuperação judicial ou do trânsito em julgado 

da sentença que determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer 

por último, sendo que as parcelas subsequentes deverão ser pagas no mesmo 

dia dos meses seguintes.  

Juros e correção monetária: As parcelas serão acrescidas de juros de 0,5% 

a.a. (meio por cento ao ano) e correção monetária pela Taxa Referencial – TR a 

partir da data da publicação da decisão que homologar o PRJ e conceder a 

recuperação judicial até a data de seu efetivo pagamento (limitado a 2% ao 

ano). 

 

 OPÇÃO B 

Deságio: O crédito dos Credores Quirografários sofrerá um deságio de 55% 

(cinquenta e cinco por cento) sobre o valor. 

Prazo para pagamento e carência: O saldo remanescente será pago em pago 

em 60 (Sessenta) parcelas iguais trimestrais, a primeira com vencimento 

no último dia útil do 36º (trigésimo sexto) mês após a publicação da decisão que 

homologar o PRJ e conceder a recuperação judicial ou do trânsito em julgado da 

sentença que determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer 

por último, sendo que as parcelas subsequentes deverão ser pagas no mesmo 

dia dos meses seguintes.  

Juros e correção monetária: As parcelas serão acrescidas de juros de 0,5% 

a.a. (meio por cento ao ano) e correção monetária pela Taxa Referencial – TR a 

partir da data da publicação da decisão que homologar o PRJ e conceder a 
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recuperação judicial até a data de seu efetivo pagamento (limitado a 2,5% ao 

ano). 

 

 OPÇÃO C 

Deságio: O crédito dos Credores Quirografários sofrerá um deságio de 45% 

(quarenta e cinco por cento) sobre o valor. 

Prazo para pagamento e carência: O saldo remanescente será pago em pago 

em 80 (oitenta) parcelas trimestrais, a primeira com vencimento no último 

dia útil do 48º (quadragésimo oitavo) mês após a publicação da decisão que 

homologar o PRJ e conceder a Recuperação Judicial ou do trânsito em julgado 

da sentença que determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer 

por último, sendo que as parcelas subsequentes deverão ser pagas no mesmo 

dia dos meses seguintes à serem saldadas conforme escalonamento abaixo. 

a) 05% (cinco por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 1ª (primeira) à 9ª (nona) Parcelas Ordinárias; 

b) 10% (dez por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 10ª (décima) à 24ª (vigésima-quarta) Parcelas 

Ordinárias; 

c) 20% (vinte por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 25ª (vigésima-quinta) à 32ª (trigésima-segunda) 

Parcelas Ordinárias; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) do Crédito Reestruturado será pago 

de forma parcelada, por meio da 33ª (trigésima-terceira) à 40ª 

(quadragésima) Parcelas Ordinárias e, por fim; 

e) 40% (quarenta por cento) do Crédito Reestruturado será pago de 

forma parcelada, por meio da 41ª (quadragésima-primeira) à 80ª 

(octogésima) Parcelas Ordinárias. 

Juros e correção monetária: As parcelas serão acrescidas de juros de 0,5% 

a.a. (meio por cento ao ano) e correção monetária pela Taxa Referencial – TR a 

partir da data da publicação da decisão que homologar o PRJ e conceder a 

recuperação judicial até a data de seu efetivo pagamento (limitado a 3,0% ao 

ano). 
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CONDIÇÃO GERAL: em qualquer das Opções acima, a Recuperanda poderá 

realizar o pagamento de uma determinada parcela antes de seu respectivo 

vencimento, caso assim permita a disponibilidade de caixa, sendo que a 

administração da empresa ficará responsável pela informação do adiantamento 

aos credores, ao Juízo e à Administradora Judicial. 

 

Até a apresentação deste Plano, a Recuperanda não possuía credores com 

Garantia Real (Classe II). No entanto, na remota hipótese de vir a ter, estes 

serão pagos nas condições dispostas nesta Cláusula 6.2. 

 

6.3. CREDORES ME e EPP (Classe IV) 

 

Os Credores ME e EPP (Classe IV) receberão o pagamento de seus respectivos 

créditos de acordo com os termos e condições previstas nas Cláusulas abaixo, 

podendo escolher entre uma das opções abaixo, em até 90 (noventa) dias a 

partir da homologação do Plano, e caso não seja escolhida a opção dentro 

do prazo, o credor automaticamente será pago na forma da “Opção A”. 

 

 OPÇÃO A 

Deságio: O crédito dos Credores ME/EPP sofrerá um deságio de 75% (setenta 

e cinco por cento) sobre o valor. 

Prazo para pagamento e carência: O saldo remanescente será pago em pago 

em 40 (quarenta) parcelas iguais trimestrais, a primeira com vencimento 

no último dia útil do 24º (vigésimo quarto) mês após a publicação da decisão 

que homologar o PRJ e conceder a recuperação judicial ou do trânsito em julgado 

da sentença que determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer 

por último, sendo que as parcelas subsequentes deverão ser pagas no mesmo 

dia dos meses seguintes.  

Juros e correção monetária: As parcelas serão acrescidas de juros de 0,5% 

a.a. (meio por cento ao ano) e correção monetária pela Taxa Referencial – TR a 

partir da data da publicação da decisão que homologar o PRJ e conceder a 

recuperação judicial até a data de seu efetivo pagamento (limitado a 2% ao 

ano). 
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 OPÇÃO B 

Deságio: O crédito dos Credores ME/EPP sofrerá um deságio de 55% 

(cinquenta e cinco por cento) sobre o valor. 

Prazo para pagamento e carência: O saldo remanescente será pago em pago 

em 60 (Sessenta) parcelas iguais trimestrais, a primeira com vencimento 

no último dia útil do 36º (trigésimo sexto) mês após a publicação da decisão que 

homologar o PRJ e conceder a recuperação judicial ou do trânsito em julgado da 

sentença que determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer 

por último, sendo que as parcelas subsequentes deverão ser pagas no mesmo 

dia dos meses seguintes.  

Juros e correção monetária: As parcelas serão acrescidas de juros de 0,5% 

a.a. (meio por cento ao ano) e correção monetária pela Taxa Referencial – TR a 

partir da data da publicação da decisão que homologar o PRJ e conceder a 

recuperação judicial até a data de seu efetivo pagamento (limitado a 2,5% ao 

ano). 

 

 OPÇÃO C 

Deságio: O crédito dos Credores Quirografários e dos Credores ME/EPP sofrerá 

um deságio de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o valor. 

Prazo para pagamento e carência: O saldo remanescente será pago em pago 

em 80 (oitenta) parcelas trimestrais, a primeira com vencimento no último 

dia útil do 48º (quadragésimo oitavo) mês após a publicação da decisão que 

homologar o PRJ e conceder a Recuperação Judicial ou do trânsito em julgado 

da sentença que determinar a habilitação ou majoração do crédito, o que ocorrer 

por último, sendo que as parcelas subsequentes deverão ser pagas no mesmo 

dia dos meses seguintes à serem saldadas conforme escalonamento abaixo. 

f) 05% (cinco por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 1ª (primeira) à 9ª (nona) Parcelas Ordinárias; 

g) 10% (dez por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 10ª (décima) à 24ª (vigésima-quarta) Parcelas 

Ordinárias; 
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h) 20% (vinte por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 25ª (vigésima-quinta) à 32ª (trigésima-segunda) 

Parcelas Ordinárias; 

i) 25% (vinte e cinco por cento) do Crédito Reestruturado será pago 

de forma parcelada, por meio da 33ª (trigésima-terceira) à 40ª 

(quadragésima) Parcelas Ordinárias e, por fim; 

j) 40% (quarenta por cento) do Crédito Reestruturado será pago de 

forma parcelada, por meio da 41ª (quadragésima-primeira) à 80ª 

(octogésima) Parcelas Ordinárias. 

Juros e correção monetária: As parcelas serão acrescidas de juros de 0,5% 

a.a. (meio por cento ao ano) e correção monetária pela Taxa Referencial – TR a 

partir da data da publicação da decisão que homologar o PRJ e conceder a 

recuperação judicial até a data de seu efetivo pagamento (limitado a 3,0% ao 

ano). 

 

CONDIÇÃO GERAL: em qualquer das Opções acima, a Recuperanda poderá 

realizar o pagamento de uma determinada parcela antes de seu respectivo 

vencimento, caso assim permita a disponibilidade de caixa, sendo que a 

administração da empresa ficará responsável pela informação do adiantamento 

aos credores, ao Juízo e à Administradora Judicial. 

 

6.4. Eventos de Liquidez e Possibilidade de Redução do Deságio aos 

Credores Quirografários (Classe III) e ME/EPP (Classe IV) 

 

Caso a administração da Recuperanda identifique um evento que aumente a 

disponibilidade de caixa e liquidez da sociedade (“Evento de Liquidez”), com 

recurso proveniente dos ganhos processuais das ações2 e procedimento Arbitral3 

 
2 (i) 0016214-73.2019.8.19.0203 – Sport Promotion Sociedade Simples Ltda. x Viton 44 Industria Comercio e Exportação 
de Alimentos Ltda. – 4ª Vara Cível do Foro Regional de Jacarepaguá/RJ; (ii) 0035064-10.2021.8.19.0203 – Equipe Sport 
Promotion & Eventos Ltda. x Distribuidora Chicken in House EIRELI – 7ª Vara Cível do Foro Regional de Jacarepaguá/RJ; 
e, (iii) 1012846-72.2018.8.26.0011 – Sport Promotion Sociedade Simples Ltda. x Soberano Oriental Sociedade 
Unipessoal Lda. e Martins & Garcia Consultoria e Assessoria em Matéria Pública EIRELI – 4ª Vara Cível do Foro Regional 
de Pinheiros/SP. 
3 Tendo em vista a confidencialidade do procedimento arbitral, a Recuperanda não pode declinar maiores informações 
sobre a arbitragem, sob pena de arcar com as sanções pela quebra da dita confidencialidade. 
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nos quais figura como Autora, a empresa poderá informar nos autos a respeito 

e optar por apresentar uma redução no percentual de deságio para os Credores 

Quirografários (Classe III) e ME/EPP (Classe IV), conforme descrito no quadro 

analítico abaixo, de acordo com as respectivas opções de pagamento: 

 

OPÇÃO A 
 

 
 

OPÇÃO B 
 

 
 

OPÇÃO C 
 

 
 

Destaca-se que, independe do Evento de Liquidez, as demais condições 

apresentadas neste Plano de Recuperação permanecem inalteradas. 
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6.5.Eventos de Liquidez e Possibilidade de Leilão reverso para pagamento 

antecipado de créditos 

 

Ainda na hipótese de ocorrência de “Evento de Liquidez”, a Recuperanda, 

poderá, caso assim entenda, optar por iniciar um processo de ‘leilão reverso’ 

para os Credores Quirografários (Classe III) e ME/EPP (Classe IV) interessados 

em receber seus créditos em menor decurso de tempo.  

 

O início e processamento do leilão reverso se dará da seguinte forma: 

 

(i)A Recuperanda comunicará nos autos a respeito da intenção de realização 

de leilão reverso, com o objetivo de pagar antecipadamente aqueles 

Credores Quirografários (Classe III) e ME/EPP (Classe IV) que concederem 

descontos proporcionalmente maiores sobre o valor de seu crédito de 

acordo com o PRJ (i.e., já levando em consideração o valor do deságio 

previsto acima); 

 

(ii)Na ocasião, a Recuperanda informará exatamente o valor disponível em 

caixa para adiantamento de pagamentos (‘Valor Disponível para 

Adiantamento’); 

 

(iii)A Recuperanda fará publicar um Edital contendo o valor disponível para 

adiantamento de pagamentos e as condições que os credores 

quirografários e ME/EPP terão que atender para poderem participar do 

certame; 

 

(iv)O Edital deverá prever que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados 

de sua publicação, os Credores Quirografários (Classe III) e ME/EPP 

(Classe IV) interessados deverão enviar à EQUIPE SPORT PROMOTION, no 

e-mail credoresrj@sportpromotion.com.br, as seguintes informações: 

(a) qual o valor de seu crédito sobre o qual pretende conferir desconto 
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(‘Valor Base’); e (b) o valor que pretende receber para quitação do Valor 

Base (‘Valor para Quitação’); 

 

(v)O Valor para Quitação não poderá exceder o Valor Disponível para 

Adiantamento, sob pena de desclassificação daquele lance; 

 
(vi)Os credores que derem seus lances serão classificados de acordo com o 

valor resultante da subtração do Valor Base daquele Valor para Quitação 

(‘Valor do Desconto’), do maior para o menor; 

 
(vii)O(s) credor(es) que apresentar(em) o maior Valor de Desconto, 

receberá(ão), após autorização judicial, o Valor para Quitação em um 

depósito bancário realizado na conta de sua titularidade (ou de 

representante legal devidamente documentado) e conferirão quitação no 

limite do Valor Base; 

 
(viii)Caso haja saldo do Valor Disponível para Adiantamento após o pagamento 

do(s) credor(es) vencedor(es), esse saldo será utilizado para pagamento 

do(s) credor(es) que subsequentemente tiverem apresentados os maiores 

Valores de Desconto; 

 
(ix)Caso haja empate entre Valores de Desconto entre quaisquer dos 

credores, dentro de quaisquer posições de classificação, os credores 

receberão seus Valores para Quitação se, e somente se, o Valor Disponível 

para Adiantamento (ou seu saldo) seja suficiente para pagar a 

integralidade dos Valores para Quitação dos credores daquela 

classificação; 

 
(x)Ainda caso haja empate entre Valores de Desconto, será realizado um 

novo certame apenas entre os credores daquela classificação, os quais 

serão notificados por e-mail pela Recuperanda para informar dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias se desejam aumentar o Valor Base (e, 

consequentemente o Valor do Desconto). A realização desse novo certame 
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não implicará em qualquer alteração do resultado para os credores que 

tiverem sido melhor classificados; 

 
(xi)Encerrado o prazo, a Recuperanda se reunirá com a Administradora 

Judicial para definir o lance vencedor, que será informado nos autos 

juntamente com todos os documentos comprobatórios e com pedido para 

que sejam autorizados os pagamentos; 

 
(xii)O título do e-mail para comunicação dos lances de preferência deverá 

seguir a seguinte formatação: “RJ EQUIPE SPORT PROMOTION – LEILÃO 

REVERSO PARA ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO – EDITAL DE [data de 

disponibilização do edital] – [nome do credor]”. 

  

6.6.CREDORES ESTRATÉGICOS (LRF, art. 67, parágrafo único) 

 

Os Credores Concursais que forem fornecedores de insumos e serviços 

essenciais para as atividades da EQUIPE SPORT PROMOTION poderão e/ou que 

financiarem a empresa por meio de mútuos ou operações correlatas, poderão 

ser considerados Credores Estratégicos e terem condições mais benéficas para 

o pagamento de seus créditos, em virtude do disposto no art. 67, parágrafo 

único, da LRF, desde que cumpram com as condições previstas nesse PRJ. 

 

6.6.1.CREDOR FORNECEDOR ESTRATÉGICO 

 

Os Credores Concursais que sejam fornecedores de insumos, bens de capital, 

prestadores de serviços essenciais para a continuação das atividades da EQUIPE 

SPORT PROMOTION e/ou que tragam novos negócios à Recuperanda, poderão 

ser classificados como Credores Fornecedores Estratégicos e terão condições 

mais vantajosas para pagamento de seus Créditos Concursais, desde que 

forneçam materiais de mídia, prestações de serviços, venda de produtos 

utilizados nas atividades da Recuperanda, bem como os serviços correlatos, ou 

que tragam negócios à Recuperanda a fim de fomentar sua atividade 

empresarial, e desde que sejam considerados como aptos pela 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
26

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2482



 
 

 
Plano de Recuperação Judicial – EQUIPE SPORT PROMOTION E EVENTOS LTDA.  Página 36 de 47 
 
 

Recuperanda à classificação daquele fornecedor como Credor Fornecedor 

Estratégico. 

 

6.6.1.1.Classificação e condições de pagamento do Crédito Concursal do Credor 

Fornecedor Estratégico 

 

Aos credores que possibilitarem à Recuperanda novos negócios, de modo a 

fomentar sua atividade empresarial, e desde que sejam expressamente aceitos 

pela EQUIPE SPORT PROMOTION, serão aplicadas as seguintes condições de 

pagamento: 

a) Deságio de 40% (quarenta por cento); 

b) A depender da possibilidade de pagamento da Recuperanda, será quitado 

inicialmente com (i) o equivalente a 10% (dez por cento) do saldo 

remanescente do crédito em imóveis de terceiros (descritos na Cláusula 

3.4) a título de Dação em Pagamento ou Alienação Fiduciária, por escolha 

da Recuperanda4, OU (ii) o equivalente a 10% (dez por cento) do saldo 

remanescente do crédito em rebate dos contratos/novos negócios obtidos 

pela Recuperanda por meio do credor parceiro, a ser pago a partir do 

primeiro recebimento pela Recuperanda; 

c) Carência de 24 (vinte e quatro) meses para pagamento do saldo 

remanescente; 

d) Parcelamento do saldo remanescente em 60 (sessenta) meses; 

e) Índice da T.R. a partir da homologação até o efetivo pagamento, mais 

juros de 0,5% ao ano; 

 

Será celebrado um Termo de Adesão à Cláusula de Credor Parceiro de forma 

específica para todos os credores aderentes. 

 

Os Credores aderentes as Cláusulas de Credor Parceiro assumem o compromisso 

de deixarem de litigar em ações e execuções judiciais contra a Recuperandas e 

seus coobrigados, no momento em que se tornarem parceiros, não sendo 

 
4 A dação em pagamento ou a alienação fiduciária dos imóveis somente poderão ser registradas após a homologação 
do Plano de Recuperação Judicial 
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permitido ressalvas quanto a nenhuma Cláusula deste Plano, incluindo a de 

exoneração do aval (cláusula 8.4.1).  

 

6.6.2.CREDOR FINANCEIRO ESTRATÉGICO 

 

O Credor Concursal que seja instituição financeira ou Fundo de investimento em 

direitos creditórios e que queira, dentro dos limites da legislação civil e 

comercial, continuar a prestar recursos financeiros para a EQUIPE SPORT 

PROMOTION, poderá ser classificado como Credor Financeiro Estratégico, desde 

que tenha a anuência expressa da Recuperanda e atenda às seguintes 

condições, cumulativamente: (i) garantia de fornecimento pelas menores taxas 

de juros e serviços do mercado e/ou em condições iguais ou melhores das 

praticadas anteriormente com a própria Recuperanda; (ii) fornecimento de 

“dinheiro novo” à Recuperanda de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

equivalente ao da entrada em imóveis (valor das avaliações informadas pela 

Recuperanda e não de venda forçada), a ser concedido à Recuperanda pelo 

credor-parceiro após a homologação do Plano, desde que haja a devida 

anuência da Recuperanda, e nas condições do contrato comercial a ser firmado.  

 

6.6.2.1.Condições de pagamento do Crédito Concursal do Credor Financeiro 

Estratégico 

 

 OPÇÃO A 

a) Deságio de 35% (trinta e cinco por cento); 

b) 20% (vinte por cento) do saldo remanescente após a aplicação do deságio, 

será pago em imóveis de terceiros (descritos na Cláusula 3.4), a título 

de Dação em Pagamento ou Alienação Fiduciária, por escolha da 

Recuperanda e possibilidade de pagamento em imóveis;  

c) Carência de 24 (vinte e quatro) meses do principal, com pagamento dos 

juros após 12 (doze) meses; 

d) Parcelamento do saldo remanescente em 60 (sessenta) meses; 

e) Índice da TR a partir da homologação até o efetivo pagamento, mais juros 

de 0.5% ao ano. 
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 OPÇÃO B 

a) Deságio de 25% (vinte e cinco por cento); 

b) 20% (vinte por cento) do saldo remanescente em imóveis de terceiros 

(descritos na Cláusula 3.4), a título de Dação em Pagamento ou Alienação 

Fiduciária, por escolha da Recuperanda. 

d) Carência de 18 (dezoito) meses do principal, com pagamento dos juros após 

12 (doze) meses; 

e) Parcelamento do saldo remanescente em 96 (noventa e seis) meses; 

f) Índice da TR a partir da homologação até o efetivo pagamento, mais juros de 

0.5% ao ano; 

 

A Dação em Pagamento ou Alienação Fiduciária dos imóveis serão registradas 

após a homologação do Plano de Recuperação Judicial, assim como os aportes 

a serem realizados pelos credores parceiros. 

 

Será celebrado um Termo de Adesão à Cláusula de Credor Parceiro de forma 

específica para todos os credores aderentes. 

 

Os Credores aderentes as Cláusulas de Credor Parceiro assumem o compromisso 

de deixarem de litigar em ações e execuções judiciais contra a Recuperandas e 

seus coobrigados, no momento em que se tornarem parceiros, não sendo 

permitido ressalvas quanto a nenhuma Cláusula deste Plano, incluindo a de 

exoneração do aval (cláusula 8.4.1).  

 

7.DÍVIDA TRIBUTÁRIA 

 

A EQUIPE SPORT PROMOTION objetivará a solução do seu passivo tributário por 

meio de parcelamento especial, conferido por Lei específica, sendo certo que 

poderá, inclusive, valer-se de demandas judiciais para que possa obter o melhor 

parcelamento da sua dívida tributária por conta do regime de Recuperação 

Judicial ao qual está submetida. 
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8.PÓS-HOMOLOGAÇÃO: EFEITOS DO PLANO E OBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS  

 

A Homologação do Plano de Recuperação Judicial deverá produzir os seguintes 

efeitos e obrigações: 

 

8.1.Vinculação do Plano:  A partir da homologação do PRJ, suas disposições 

vinculam a Recuperanda e seus credores, bem como os respectivos cessionários 

e sucessores. Havendo conflito entre as disposições do PRJ e aquelas previstas 

nos contratos celebrados com quaisquer credores em relação a quaisquer 

obrigações da Recuperanda, prevalecerão as disposições contidas neste PRJ. 

 

8.2.Política Antifraude e de Compartilhamento de Dados Atualizados: Com o 

objetivo de evitar fraudes, os Credores deverão obrigatoriamente, disponibilizar, 

na forma prevista nesta cláusula, à Recuperanda, os seguintes dados e 

documentos obrigatórios atualizados: 

 
8.2.1.A comunicação prevista nesta cláusula deverá ser realizada 

exclusivamente por e-mail e independentemente de sua comunicação 

ao Juízo da Recuperação Judicial, sendo que a Recuperanda deverá 

ser informada pelo e-mail: credoresrj@sportpromotion.com.br. 

 

8.2.2.Os Credores, os cessionários, os sucessores e/ou os Credores por sub-

rogação deverão obrigatoriamente prestar todas as suas informações 

necessárias para fins de cumprimento deste Plano de Recuperação 

Judicial, inclusive para fins de recebimento de seu Crédito 

Reestruturado, anexando ao e-mail a ser enviado à Recuperanda, os 

seguintes documentos: (i) Formulário de Atualização Cadastral e 

Comunicação de Opção de Recebimento, devidamente preenchido e 

assinado (Anexo III); e (ii) toda a documentação obrigatória 

relacionada no Formulário de Atualização Cadastral e Comunicação de 

Opção de Recebimento, conforme aplicável ao seu caso. 
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8.2.3.Para evitar o risco de fraude, somente serão realizados os pagamentos 

dos Créditos Reestruturados, mediante comunicação realizada na 

forma do Cláusula 8.2.1, que contenha a totalidade das informações 

e documentos indicados no Cláusula 8.2.2. 

 

8.2.4.Os Credores Retardatários deverão incluir na comunicação, os 

seguintes arquivos em PDF: (i) da publicação do trânsito em julgado 

da decisão que liquidar o referido Crédito e (ii) da correspondente 

decisão judicial que reconheça a exigibilidade do crédito contra a 

Recuperanda.  

 
8.2.5.A falta de compartilhamento integral e correto das informações e 

documentos impedirá que (i) seja alegado descumprimento do Plano 

de Recuperação Judicial; que (ii) incida sobre o referido Crédito 

Reestruturado, juros, multas ou encargos moratórios ou qualquer 

outra penalidade prevista em lei ou no Plano de Recuperação Judicial; 

que (iii) tal Crédito Reestruturado seja pago de forma antecipada; 

bem como (iv) poderá incidir sobre o Crédito Reestruturado os efeitos 

do art. 206 do Código Civil. 

 
 

8.3.Alteração da Titularidade de Crédito Concursal: Somente produzirão 

efeitos contra a Recuperanda, eventual alteração da titularidade de 

determinado Crédito Reestruturado, durante a vigência e o cumprimento 

deste Plano de Recuperação Judicial, seja por cessão, sucessão, sub-

rogação ou qualquer outra forma admitida em lei, após o respectivo 

cessionário, sucessor ou credor por sub-rogação ter adotar as medidas 

necessárias para reconhecimento de sua titularidade sobre o Crédito 

Reestruturado em questão e para retificação da Lista de Credores. 

 

8.3.1.O cessionário, o sucessor e o credor por sub-rogação deverão 

comunicar a alteração da titularidade do Crédito Reestruturado à 

Recuperanda, exclusivamente, mediante comunicação estabelecida 
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nos itens 8.2, 9.3 e 9.4, devendo obrigatoriamente serem entregues 

(i) Termo de Cessão, devidamente preenchido e assinado; (ii) 

Formulário de Atualização Cadastral e Comunicação de Opção de 

Recebimento, correspondente aos dados do novo titular do Crédito 

Reestruturado, devidamente preenchido e assinado (Anexo III); além 

de (iii) toda a documentação relacionada no Formulário de 

Atualização Cadastral e Comunicação de Opção de Recebimento, 

aplicável ao caso. 

 

8.3.2.A falta de comunicação à Recuperanda e a comunicação imprecisa, 

incompleta e/ou inverídica ou em desacordo com este Plano de 

Recuperação Judicial não produzirão quaisquer efeitos, nem mesmo 

se houver comunicação no Processo de Recuperação Judicial. 

 
8.3.3.Em qualquer caso, a alteração na titularidade do Crédito Concursal 

não afetará os pagamentos que tenham sido eventualmente 

realizados ao Credor Concursal original, nem alterará a Opção de 

Recebimento eleita por ele na forma deste Plano de Recuperação 

Judicial. 

 

8.4.Novação da dívida e equalização de encargos financeiros (Art. 50, XII 

c/c Art. 59): Todos os Créditos Concursais são novados pelo Plano de 

Recuperação Judicial. Os pagamentos dos créditos serão feitos exclusivamente 

nos valores, prazos, forma e demais condições previstas no Plano para cada uma 

das classes de Credores. 

 

8.4.1.A novação também implicará, ainda, na liberação das garantias e 

exoneração dos Coobrigados, exceto para os Credores que 

manifestarem expressamente oposição à supressão de sua garantia 

ao Juízo da Recuperação Judicial, em até 5 (cinco) da Publicação da 

Homologação do Plano de Recuperação Judicial.  
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8.4.2.A manifestação da oposição pelo Credor, assegura a continuidade de 

sua garantia em cumprimento ao dever de adimplemento obrigações 

assumidas pela EQUIPE SPORT PROMOTION, nos termos e condições 

de adimplemento previstos neste Plano de Recuperação Judicial. 

 

8.5.Suspensão da Publicidade de Protesto: Os credores também concordam 

com a imediata suspensão da publicidade dos protestos enquanto a Recuperação 

estiver sendo cumprida, ordem esta que poderá ser tomada pelo Juiz da 

Recuperação Judicial a pedido da EQUIPE SPORT PROMOTION, desde a data da 

concessão da Recuperação. 

 

8.6.Quitação: Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas 

estabelecidos neste Plano, os respectivos valores serão considerados 

integralmente quitados e o respectivo credor dará a mais ampla, geral, 

irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar a qualquer título, 

contra quem quer que seja, sendo inclusive obrigado a fornecer, se o caso, carta 

de anuência, nos casos de títulos protestados. 

 

8.7.Processos Judiciais e Procedimentos Arbitrais: A partir da homologação do 

PRJ, visando a efetividade do processo de Recuperação Judicial, salvo disposição 

do próprio PRJ em sentido contrário, os credores não mais poderão:  

(i) ajuizar ou prosseguir com qualquer ação judicial de qualquer tipo relacionada 

a qualquer crédito sujeito à recuperação judicial que detenham contra a 

Recuperanda;  

(ii) executar qualquer decisão judicial ou arbitral relacionada a qualquer crédito 

sujeito à recuperação judicial que detenham contra a Recuperanda;  

(iii) penhorar quaisquer bens da Recuperanda para satisfazer qualquer crédito 

sujeito à recuperação judicial que detenham contra a Recuperanda;  

(iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e direitos 

da Recuperanda para assegurar o pagamento de qualquer crédito sujeito à 

recuperação judicial que detenham contra a Recuperanda;  
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(v) buscar a satisfação de seus créditos sujeitos à recuperação judicial por 

quaisquer outros meios, incluindo, porém não se limitando a, a execução de 

garantias fidejussórias e reais prestadas por terceiros. 

 

 

 

9.DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Os termos e condições estipulados no presente instrumento e respectivos 

documentos anexos constituem o inteiro teor do Plano de Recuperação Judicial. 

 

9.1.Contratos Existentes: Na hipótese de conflito entre as disposições do Plano de 

Recuperação Judicial e as obrigações da Recuperanda sujeitas à Recuperação 

Judicial previstas nos contratos celebrados com qualquer Credor Concursal 

anteriormente à Data do Pedido, este Plano de Recuperação Judicial prevalecerá. 

 

9.2.Aditamentos, Alterações ou Modificações do Plano: Aditamentos, 

alterações ou modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo após 

a Homologação Judicial do Plano e antes do encerramento da Recuperação nos 

termos do Cláusula 9.7 abaixo, desde que tais aditamentos, alterações ou 

modificações sejam aceitas pela EQUIPE SPORT PROMOTION e aprovadas pelos 

Credores, nos termos da LREF. 

 
9.2.1.Aditamentos ao Plano, desde que aprovados nos termos da LREF, 

obrigam todos os Credores Concursais, independentemente da 

expressa concordância destes com aditamentos posteriores. Para fins 

de cômputo, os Créditos Concursais deverão ser atualizados na forma 

deste Plano e descontados dos valores já pagos a qualquer título em 

favor dos Credores Concursais, conforme o caso. 

 

9.3.Comunicações: Com exceção das disposições 8.3 acima que deverão ser 

cumpridas nos seus estritos termos, todas as notificações, requerimentos, 

pedidos e outras comunicações requeridas ou permitidas por este Plano de 
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Recuperação Judicial, para serem eficazes, deverão ser feitas por escrito e serão 

consideradas realizadas quando enviadas: (i) por correspondência registrada, 

com aviso de recebimento; ou (ii) por e-mail quando efetivamente entregues, 

valendo o aviso de leitura como prova de entrega e recebimento da mensagem.  

 

9.3.1.Todas as comunicações devem ser enviadas aos seguintes endereços, 

salvo se houver alteração devidamente comunicada aos Credores: 

 

À Equipe Sport Promotion: 

Rua Arandu, 205, Andar 9, Conj. 907, Brooklin Paulista, Município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.562-030 

E-mail: credoresrj@sportpromotion.com.br 

 

9.4.Contatos de Credores: Os Credores Concursais deverão compartilhar seus 

dados cadastrais atualizados, com o envio do Formulário de Atualização 

Cadastral e Comunicação de Opção de Recebimento, devidamente preenchido e 

assinado, para a EQUIPE SPORT PROMOTION, sempre anexando toda a 

documentação obrigatória relacionada neste formulário.  

 

9.4.1.Os Credores Concursais serão responsáveis por manter tais dados 

sempre atualizados, devendo sempre que houver alteração, 

encaminhar novo Formulário de Atualização Cadastral e Comunicação 

de Opção de Recebimento, devidamente preenchido e assinado, para 

a EQUIPE SPORT PROMOTION, sempre anexando toda a 

documentação obrigatória.  

 

9.4.2.A atualização cadastral somente produzirá efeitos perante a 

Recuperanda, após 15 (quinze) dias do recebimento da comunicação 

enviada pelo Credor, na forma no Cláusula 9.4.1 acima e desde que 

tal comunicação tenha sido correta, precisa e completa e 

acompanhada de todos os documentos necessários. 
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9.5.Divisibilidade das Previsões do Plano: Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição deste Plano de Recuperação Judicial ser considerada inválida, nula ou 

ineficaz, o restante dos termos e disposições do Plano de Recuperação Judicial 

devem permanecer válidos e eficazes. 

 

9.6.Caso Fortuito ou Força Maior: A EQUIPE SPORT PROMOTION e os Credores 

Concursais não serão considerados ou inadimplentes nem responsáveis pelo 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no Plano de Recuperação 

Judicial ou dele decorrentes, na hipótese de Caso Fortuito, de Força Maior ou 

por outras motivos que possam impactar nas premissas necessárias para a 

execução do Plano de Recuperação Judicial.  

 
9.6.1.Na ocorrência de Caso Fortuito, Força Maior ou por outras motivos que 

possam impactar nas premissas necessárias para a execução do 

Plano, que impeça ou prejudique, ainda que parcialmente, a execução 

das obrigações previstas no Plano pelo prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias, as obrigações impedidas de serem executadas, ainda 

que parcialmente, ficarão suspensas por igual período.  

 

9.6.2.Na hipótese deste período exceder o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, permanecerão suspensas as obrigações impedidas de serem 

cumpridas, entretanto, a EQUIPE SPORT PROMOTION e os Credores 

Concursais deverão se valer da mediação, na forma regrada na 

Cláusula 10.1 abaixo, como meio adequado para a tentativa de 

composição. 

 
9.7.Encerramento da Recuperação Judicial: Após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial, a Recuperanda poderá requerer ao Juízo da Recuperação 

o encerramento do processo de Recuperação Judicial, consoante aos arts. 61 e 

62 da LRF, estando os credores anuindo com o encerramento desde já. 

 

9.8.Prazos: Todos os prazos previstos neste Plano serão contados na forma prevista 

no artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o 
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dia do vencimento. Quaisquer prazos deste Plano (sejam contados em Dias Úteis 

ou não) cujo termo inicial ou final caia em um dia que não seja Dia Útil, serão 

automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente posterior. 

 

10.RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

 

Todos e quaisquer conflitos ou controvérsias originárias ou, direta ou 

indiretamente, relacionadas ao Plano de Recuperação Judicial, à Créditos 

Concursais e/ou Créditos Reestruturados, inclusive quanto às sua interpretação, 

adimplemento ou execução deverão ser solucionados por métodos adequados 

de resolução de conflitos, que inicie obrigatoriamente pela instauração de 

procedimento de mediação, com a suspensão dos prazos previstos neste Plano 

de Recuperação Judicial e na LREF, como meio para viabilizar a composição das 

partes envolvidas em tais conflitos e controvérsias. 

 

10.1.Mediação: Os procedimentos de mediação deverão ser instaurados (i) perante 

o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) do Juízo da 

Recuperação Judicial, até o encerramento da Recuperação Judicial e (ii) após 

este período, perante a Câmara de Mediação e Arbitragem Especializada 

(CAMES), que procederá em conformidade com seu Regulamento de Mediação. 

 

10.1.1.O não comparecimento de uma das partes à primeira reunião de 

mediação acarretará a imposição de penalidade no percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor da controvérsia em favor da parte que se 

fez presente. 

 

10.1.2.Os procedimentos de mediação deverão ser instaurados pelo prazo de 

90 (noventa) dias, que somente será prorrogado se houver consenso 

entre todas as partes envolvidas na mediação. 

 

10.2.Solução de Litígios: Os conflitos e as controvérsias não resolvidos pela 

mediação, serão definitivamente resolvidos: (i) pelo Juízo da Recuperação 

Judicial, até o encerramento da Recuperação Judicial, e (ii) após este período, 
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pelo foro da Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

11.RELAÇÃO DE ANEXOS 

 

Anexo I: Laudo de ativos 

Anexo II: Laudo econômico-financeiro 

Anexo III: Formulário de Atualização Cadastral e Comunicação de Opção de 

Pagamento 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, subscrevemos. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2023. 
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FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E 

COMUNICAÇÃO DE OPÇÃO DE RECEBIMENTO 
 

DADOS DO CREDOR 

Tipo de Credor: (   ) Credor Listado                (   ) Credor por Cessão                (   ) Credor por Sub-rogação 

Classe:  (   ) Trabalhista                (   ) Garantia Real                (   ) Quirografário            (   ) ME/EPP  

Nome Completo: 

 

CPF/CNPJ: RG (Se pessoa física): 

E-mail: Telefone: 

ENDEREÇO: 

Logradouro (Rua, Alameda, Avenida e etc.) 

 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
(Para credores pessoas jurídicas) 

Nome Completo: 

 

CPF: RG: 

E-mail: Telefone: 
 

DADOS DO ADVOGADO DO CREDOR 
(Quando o credor for representado por advogado) 

 
(   ) Advogado                (   ) Sociedade de Advogados 

Nome Completo: 
 
CPF/CNPJ: Nº de Inscrição na OAB: 

E-mail: Telefone: 

ENDEREÇO: 

Logradouro (Rua, Alameda, Avenida e etc.) 

 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
(Para Sociedade de Advogados) 

Nome Completo: 

 

CPF: Nº de Inscrição na OAB: 

E-mail: Telefone: 
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OPÇÃO DE RECEBIMENTO 

Se for Crédito Trabalhista: (   ) Opção única                 

Se for Crédito Quirografário: (   ) Opção “A”                (   ) Opção “B”        (   ) Opção “C”                

Se for Crédito ME/EPP: (   ) Opção “A”                (   ) Opção “B”        (   ) Opção “C”                

  

Se o Credor optar por aderir a Cláusula de 
Credor Fornecedor Estratégico: 

(   ) Opção única                 

  

Se o Credor optar por aderir a Cláusula de 
Credor Financeiro Estratégico: 

(   ) Opção “A”                (   ) Opção “B”        

                                       

DADOS BANCÁRIOS 
(Não serão aceitos dados que não sejam do próprio credor ou do seu advogado) 

 Titular da conta bancária: (   ) Credor                (   ) Sociedade de Advogados / Advogado 
Os dados informados nos campos anteriores também serão utilizados para fins de transferência bancária 

Banco: Nº da Agência: Tipo de Conta: 
(   ) Corrente  (   ) Poupança 

 

Nº da Conta: 
 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
Documentos do Credor: 
Se for pessoa física 
(     ) Documento de Identidade do Representante Legal do Credor, devendo conter o CPF. 

Se for pessoa jurídica 

(     ) Ato constitutivo que comprove a eleição dos seus representantes e os poderes que poderão ser por eles exercidos 

(ex. Contrato Social, Estatuto Social, Ata de eleição, procuração por instrumento público), registrado na Junta 

Comercial ou órgão de registro equivalente. 

(     ) Comprovante de Inscrição no CNPJ. 

(     ) Documento de Identidade do Representante Legal do Credor, devendo conter o CPF. 

 
Documentação Adicional: 
Em caso de cessão: 
(     ) Termo de Cessão devidamente preenchido e assinado 

(     ) Decisão Judicial tomando ciência da cessão 

(     ) Publicação da Decisão Judicial tomando ciência da cessão, quando realizada antes da Aprovação do Plano. 

Em caso de Credor Retardatário e Credores por Sub-rogação: 

(     ) Decisão judicial que liquidar o referido crédito; 

(     ) Publicação da certidão do trânsito em julgado da decisão liquidar o referido crédito; 

(     ) Decisão judicial que que reconhecer a exigibilidade do crédito e determinar a inclusão do Credor na Lista de 

Credores pelo Juízo da Recuperação Judicial. 

(     ) Publicação da certidão de trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a inclusão do Credor na Lista de 

Credores pelo Juízo da Recuperação Judicial 

Em caso de pagamento para o advogado ou sociedade de advogado que representa o credor: 

(     ) Cópia da Procuração assinada pelo Credor contendo poderes para receber e dar quitação 

(     ) Cópia da decisão judicial autorizando o pagamento em favor do advogado ou sociedade de advogados 

(     ) Cópia da publicação da certidão de trânsito em julgado da decisão judicial autorizando o pagamento em favor do 

advogado ou sociedade de advogados 

Se for advogado (pessoa física) 

(     ) Comprovante de Inscrição na OAB 

Se for sociedade de advogados 
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(     ) Ato constitutivo que comprove a eleição dos seus representantes da sociedade de advogados e os poderes que 

poderão ser por eles exercidos (ex. Contrato Social, Ata de eleição, procuração por instrumento público), 

registrado na OAB. 

(     ) Comprovante de Inscrição no CNPJ. 

(     ) Comprovante de Inscrição da sociedade de advogados na OAB. 

(     ) Documento de Identidade do Representante Legal da sociedade de advogados. 

 

AVISO 
As informações constantes deste formulário devem ser verdadeiras e rigorosamente precisas e deverão atender 

integralmente ao disposto no Plano de Recuperação Judicial da Equipe Sport Promotion. 

 

Toda documentação exigida e relacionada neste formulário é obrigatória e deve ser apresentada sob pena deste 

formulário não produzir os efeitos a que se propõe. 

 

 
Local: Data: 

 
Assinatura do Credor Assinatura do Advogado (Quando for o caso) 
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Rua Olimpíadas, 205 - 4º andar, Vila Olímpia São Paulo-SP, CEP: 04551-000. 

Telefone: (11) 26557339 

contato@fkconsulting.pro 

contato@gestaojudicial.com 
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Informações sobre a Consultoria 

 

FK Consulting.PRO é consultoria empresarial especializada 

em: Recuperação Judicial e Falência, Gestão Judicial, Conselho de Família, 

Conselho de Administração Reestruturação de empresas e com uma vasta 

expertise em turnaround / Melhoria de Resultados. 

  

Dentro do portfólio de serviços, destacamos nossa atuação em: 

Gestão Interina, Gestão de Crise, Governança Corporativa, Melhoria de 

Desempenho, M&A (Aquisições e Fusões | Compra e Vendas de Empresas). 

 

Nossas soluções são fundamentadas em experiências e 

competências sólidas sempre focando na melhor proposta de valores para 

nossos clientes (empresas familiares | S/A | multinacionais | diversos setores). 

Nosso objetivo principal é o aumento de rentabilidade, ou seja, aumento de 

receita e/ou redução de custos e despesas. 

 

Trabalhamos com foco na captação e redução de custo 

financeiro em parcerias com as principais instituições financeiras de mercado. 

 

A equipe FK Consulting.PRO é altamente qualificada e 

experiente, o que nos credencia a oferecer, além da gestão de empresas com 

eficiência e qualidade, mudança de cultura e melhoria na governança 

corporativa. Nossa entrega de resultados é baseada em reestruturação e 

recuperação da rentabilidade por meio de liderança e execução (hands on). 
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Sumário Executivo 

 

1. Objetivos 

O presente Laudo Econômico-Financeiro e emissão de Parecer 

Técnico têm por objetivos: 

 

a) Analisar o Plano de Recuperação Judicial (“o Plano”) da 

empresa EQUIPE SPORT PROMOTION E EVENTOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com sede na RUA ARIZONA 1366 - Bairro: 

CIDADE MONÇÕES - ANDAR 6 CONJ 62 - CEP: 04567-900  – Município de 

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

13.425.378/0001-89, doravante denominada simplesmente “SPORT 

PROMOTION”, a ser apresentado ao Juízo da Recuperação em cumprimento 

ao disposto no art. 53 da Lei 11.101/2005 (a “Lei de Falências”): 

 

I – Considerando que a SPORT PROMOTION enfrenta 

dificuldades econômicas e financeiras;  

 

 II – Considerando que, por essa razão, a SPORT PROMOTION 

ajuizou pedido de recuperação judicial, nos termos da Lei de Falências, e deve 

submeter um Plano à homologação judicial;  

 

III – Considerando que o Plano cumpre os requisitos contidos no 

art. 53 da Lei de Falências, eis que (i) pormenoriza os meios de recuperação da 

SPORT PROMOTION e (ii) é viável;  

 

 IV – Considerando que, por força do Plano, a SPORT 

PROMOTION busca superar sua crise econômico-financeira e reestruturar seus 

negócios, com o objetivo de (i) preservar a sua atividade empresarial, (ii) manter-

se como fonte de geração de riquezas, tributos e empregos e (iii) renegociar o 

pagamento de suas dívidas, de forma a atender aos interesses de seus credores;  
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A SPORT PROMOTION submete o Plano referido à aprovação 

da assembleia geral de credores (a “Assembleia de Credores”), a ser convocada 

nos termos do art. 56 da Lei de Falências, e à homologação judicial. 

 

b) Analisar as medidas operacionais e as premissas que 

nortearam a elaboração do Plano de Recuperação e o conjunto de 

demonstrativos financeiros projetados que refletem as medidas adotadas dentro 

do Plano, incluindo as receitas, custos, despesas operacionais, os pagamentos 

aos seus credores, e os futuros fluxos de caixa e que refletem as medidas de 

recuperação que serão adotadas. 

 

c) Emitir um parecer técnico sobre o Plano, identificando a sua 

viabilidade econômico-financeira, e que deverá acompanhar o Plano de 

Recuperação, tudo de acordo com que estabelece a Lei nº 11.101/05 (Lei de 

Falências e Recuperação de Empresa (LFR) – artigo 53) de 09 de fevereiro de 

2005. 

 

2. O Plano 

O Plano tem o objetivo de permitir à SPORT PROMOTION 

superar sua crise econômico-financeira e atender aos interesses dos Credores, 

estabelecendo a fonte de recursos e um cronograma de pagamentos. Devido à 

viabilidade econômica e ao valor agregado da SPORT PROMOTION, a 

manutenção de suas atividades é uma medida muito mais vantajosa para os 

Credores do que sua liquidação. 

 

3. Principais razões para crise 

O Brasil passou por uma profunda recessão entre 2014 e 2016, 

de acordo com o CODACE, o período com o pior biênio de crescimento 

econômico dos últimos 120 anos. 
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A década atual (2011-2020) foi a pior década em termos de 

crescimento econômico dos últimos 120 anos, pior do que os anos 1980, 

conhecidos como “década perdida”(Gráfico 1). No cenário anterior à crise do 

coronavírus, o crescimento médio da década atual seria de 0,8% ao ano. Com a 

recessão de 2020, a década ficou estagnada: 

 

  

 

Os principais fatores que impactaram diretamente a saúde 

financeira da SPORT PROMOTION foram: 

 

A mais grave crise enfrentada pelo país da década 2009-20, 

tendo seu epicentro nos anos de 2016 a 2018, afetando todas atividades 

econômicas do país; 

 

Apesar do brilhante histórico de sucesso e na continua atividade 

empresarial exercida durante o decorrer dos anos a SPORT PROMOTION teve 

como pilar principal para sua momentânea crise econômico-financeira 04 fatores 

importantes à saber: (I) pandemia covid-19; (II) quebra contratual com a 

Confederação Brasileira de Futebol - CBF (Principal Stackeholder); (III) 

Bloqueios efetuados em suas contas e (IV) Grande arrefecimento na obtenção 

de novas linhas de créditos para reestruturar e suportar a operação. 
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4. Sínteses das Medidas de Recuperação 

Em 08 de julho de 2020, a SPORT PROMOTION protocolou o 

pedido de Recuperação Judicial, distribuído sob o nº 1138597-

54.2022.8.26.0100 (“Recuperação Judicial”), em trâmite perante a 2ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca da 

Capital – Estado de São Paulo (“Juízo da Recuperação”), cujo processamento 

foi deferido em 15 de dezembro de 2022.  

 

Sendo assim, o plano de recuperação e parecer técnico 

preparado pela FK Consulting.PRO está baseado nos seguintes meios de 

recuperação: 

 

• Concessão de prazos e condições especiais para 

pagamento das obrigações vencidas previstas no PRJ (Plano de Recuperação 

Judicial); 

• Redução e/ou deságio dos montantes devidos a fim de 

equalizar a situação de caixa e possibilitar o soerguimento da SPORT 

PROMOTION; 

• Possibilidade de Alienação de ativos não operacionais; 

• Reorganização societária; 

• Possibilidade de diminuição do valor de deságio nas Classes 

II, III e IV tomando como base os eventos de liquidez como o procedimento 

Arbitral Junto a CBF e demais processos Cíveis que a Companhia figure como 

autora; 

 

 

Parecer Técnico 

 

Dessa forma, após a análise das informações apresentadas, 

bem como das medidas e premissas à serem adotadas pelo Plano, de forma 

conservadora da constatação da coerência e consistência dos demonstrativos e 

projeções financeiras e da possibilidade e principalmente da capacidade de 

pagamento aos credores, é considerando que: 
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• As projeções dos demonstrativos financeiros refletem as 

futuras atividades da empresa e que foram realizadas dentro de um padrão 

“conservador”, consistente e factível;  

 

• Adoção das medidas de gestão e governança corporativa, 

visando dar continuidade à empresa; 

 

• As receitas brutas, custos e despesas operacionais 

projetados permitem a obtenção de fluxos de caixa positivos, em níveis 

suficientes para poder cumprir com o cronograma de pagamentos aos credores;  

 

Portanto nos permite afirmar que o Plano de Recuperação a ser 

apresentado ao Juízo de Recuperação é viável economicamente e atende aos 

interesses de todos credores e acionistas da SPORT PROMOTION, pois 

permitirá equacionar o pagamento de todas as suas dívidas, sendo que a 

manutenção de suas atividades é uma medida mais vantajosa para os credores 

do que a sua liquidação. 

 

I. Introdução e objetivos deste trabalho 

 

A FK CONSULTING PRO CONSULTORIA EMPRESARIAL 

EIRELI”, representada por Frank Koji Migiyama, empresa contratada como 

Consultoria Técnica Especializada foi responsável por elaborar um Laudo 

Econômico-Financeiro com emissão de Parecer Técnico, contendo uma  análise 

crítica e comentários sobre o Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo 

demonstrando da sua viabilidade. Foram analisadas também as medidas a 

serem adotadas na Empresa, bem como as condições operacionais da empresa 

de forma a viabilizar economicamente a Recuperação Judicial. 

 

Dentro do Plano referido, encontram-se as projeções do 

demonstrativo de resultado e dos fluxos de caixa elaborados pela empresa que 

também apresentados nos Anexos deste laudo. 
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A nossa análise e elaboração de Parecer Técnico visa 

demonstrar a viabilidade econômico-financeira do Plano apresentado e a 

capacidade de pagamento de todos os credores e a recuperação da saúde 

financeira da empresa. 

  

O nosso parecer inclui análise e comentários sobre os pontos 

fundamentais do Plano de Recuperação e as suas principais características, 

incluindo os demonstrativos financeiros apresentados, principalmente do fluxo 

de pagamento aos credores.  

 

Conforme nosso melhor entendimento, todos os dados e 

informações contidas no Plano, nos demonstrativos financeiros históricos e 

projetados e nas informações adicionais recebidas são verdadeiras e acuradas. 

 

II. Histórico e Apresentação 

A história da SPORT PROMOTION iniciou-se em 1982, por 

intermédio de José Francisco Coelho Leal (atual administrador da Requerente), 

juntamente com Luciano do Vale e José Cocco, que atuavam como sócios e 

administradores na empresa PROMOAÇÃO. 

A referida empresa foi precursora do chamado Marketing 

Esportivo no Brasil, passando a criar, produzir, promover, comercializar e 

intermediar os direitos de transmissão de eventos esportivos dentro do território 

nacional. 

O primeiro evento criado, produzido, promovido e 

comercializado pela Promoação, foi o Mundialito de Vôlei, um torneio sediado no 

Brasil que serviu de preparação para o Mundial que ocorreria na Argentina no 

mesmo ano, sendo ainda a primeira competição de voleibol transmitida ao vivo 

pela TV no Brasil. 

No final de 1983, José Cocco se retirou da sociedade da 

empresa Promoação, época em que, José Francisco Coelho Leal e Luciano do 

Vale, fundaram a Luqui, associando-se à TV Bandeirantes como Consórcio 

Luqui - Bandeirantes – instituição que possuía o mesmo propósito da empresa 

anterior isto é: criar, produzir, promover, comercializar e intermediar os direitos 

de transmissão de eventos esportivos. 
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No mesmo ano de 1983, foi realizado o maior jogo da história da 

modalidade, entre Brasil e URSS, com mais de 95 mil pessoas no estádio do 

Maracanã. Tal evento foi totalmente criado, produzido, promovido e 

comercializado pelo Consórcio Luqui - Bandeirantes. 

Além disso, o Consórcio criou uma programação esportiva, 

chamada de “Show do Esporte”, que perdurou até meados de 1990 e tinha como 

principal executivo de programação o Sr. João José Bastos (atual administrador 

da SPORT PROMOTION). 

Ou seja, por quase uma década, o Consórcio LuquiBandeirantes 

produziu e exibiu o “Show do Esporte” aos domingos, revelando talentos como 

Maguila, Rui Chapéu, dentre outros, e despertando o interesse de muitas 

empresas em associarem suas marcas com o esporte. 

Em 1991, a empresa SPORT PROMOTION Sociedade Simples 

Ltda., inscrita no CNPJ nº 59.049.627/0001-80 (ora denominada somente 

“Sport”), foi fundada pelos sócios José Francisco Coelho Leal e João José 

Bastos (mesmos fundadores e atuais administradores da Companhia), 

mantendo-se o mesmo propósito sobre os direitos de transmissão de eventos 

esportivos. 

Quanto à atividade exercida, a referida empresa, criava e 

comercializava as propriedades de Arena das Séries B e C, além dos respectivos 

campeonatos. 

Ademais, a SPORT PROMOTION criou eventos de grande 

relevância como a Copa do Brasil, João Havelange, a reedição do Torneio Rio-

SP, os Torneios Regionais, a Copa dos Campeões, o Futebol Feminino, os 

Campeonatos de Base Sub-17 e Sub-20, e muitos outros. 

Só então houve a criação da Companhia Equipe SPORT 

PROMOTION & Eventos LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.425.378/0001-89, no 

ano de 2011, cujas atividades eram voltadas ao atendimento de demandas 

comerciais relacionadas a eventos esportivos desenvolvidos por entes públicos 

como o Ministério dos Esportes, Secretarias, Autarquias, etc. 

Isso porque, tais eventos/torneios demandam a apresentação de 

documentação específica, como por exemplo, o credenciamento prévio, laudos 

fornecidos por empresas contratadas, dentre outros. 

Enquanto a Sport detinha os direitos da Série B, a Requerente 

“Equipe” participou da concorrência criada pela Confederação Brasileira de 
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Futebol – CBF para a cessão dos direitos das propriedades estáticas relativas à 

Série A, em decorrência de se tratar de um contrato de longo prazo e com 

exigências específicas. 

Ao longo dos anos, a Sport Promotion e a Requerente Equipe 

SPORT PROMOTION participaram de mais de 20 mil jogos de futebol 

profissional, seja com venda de patrocínio, organização, produção de arena, 

logística ou a venda dos direitos internacionais de transmissão para mais de 125 

países. 

Diante do reconhecimento conquistado durante a trajetória da 

SPORT PROMOTION, foi possível assessorar os principais canais de televisão 

brasileira, assim como diversas entidades e federações esportivas, sendo 

consequência de um trabalho desenvolvido com transparência e 

profissionalismo, na execução de cada projeto. 

Recentemente, foram adquiridos pela SPORT PROMOTION os 

direitos da Série A do Brasileirão, com o objetivo de organizar, padronizar e 

profissionalizar a venda das propriedades de arena e direitos internacionais da 

competição. Entretanto, como se verá adiante, este contrato foi rescindido com 

a CBF e clubes. 

Importante mencionar que a SPORT PROMOTION fez a 

divulgação em jogos do Campeonato Brasileiro da série A e B, auxiliando com a 

publicidade de patrocinadores de grandes marcas e empresas, como: Gol, 

Sicoob, Starrett, Sil, Betfair, Whatsapp, V!be, Vonder, Bodog, 1XBex, Pitú, e Cia. 

do Terno. 

Dentre os serviços de propaganda e marketing oferecidos pela 

SPORT PROMOTION, estão painéis de Led frontal, placas de campo, tapetes 

3D, prismas, além de ações digitais no pré-campeonato. 

É notória a importância do trabalho realizado pela SPORT 

PROMOTION, na medida em que, somente na série A, estima-se o alcance de 

mais de 7,1 milhões de torcedores nos estádios, atingindo uma proporção ainda 

maior na televisão, de mais de 1,7 bilhões de impactos, além de possuir mais de 

145 milhões de seguidores em redes sociais. 

Ou seja, a relevância das divulgações em mídia pela SPORT 

PROMOTION, englobam televisão e internet, além da exposição presencial das 

marcas dos seus clientes aos torcedores que vão aos estádios. 
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Verifica-se que, a SPORT PROMOTION sempre ofereceu aos 

seus clientes, produtos e serviços com a mais alta qualidade, tendo crescido e 

se consolidado do mercado de marketing esportivo. 

    

 

III. Metodologia Utilizada 

 

A metodologia que foi utilizada na elaboração do Plano de 

Recuperação e das projeções das demonstrações financeiras é bastante 

conhecida e de uso comum, simulando-se o comportamento futuro da 

empresa contendo todas as medidas preconizadas dentro do Plano, 

expresso nos seus demonstrativos financeiros projetados, todos integrados 

e dentro do modelo contábil e com a utilização de um programa 

especialmente desenvolvido para esta situação. 

  

A FK Consulting.PRO contratada da SPORT PROMO tomou 

por base, os demonstrativos financeiros históricos e a partir da fixação de 

premissas, pressupostos e das medidas e dos números contidos no Plano de 

Recuperação, preparou um cenário identificado pelas projeções das 

demonstrações financeiras para o período de 2023 a 2032 - 10 anos 

(demonstrativos de resultados e fluxos de caixa).  

 

Essas projeções foram embasadas em premissas e 

pressupostos, e que se encontram descritos no Anexo II. 

  

A metodologia que a equipe da FK Consulting.PRO utilizou 

teve o seguinte processamento:  

 

a) Analisar todo o Plano a ser apresentado principalmente, as 

suas premissas, pressupostos e números adotados;  

 

b) Realização de testes com todos os números apresentados; 

  

c) Análise da coerência e consistência das premissas, 

pressupostos e números contidos nas projeções financeiras;  
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d) Identificação da viabilidade econômico-financeira do Plano, 

diante das medidas propostas e os resultados esperados, consideradas as 

receitas projetadas, custos e despesas operacionais, capacidade de geração 

de caixa e possibilidade de cumprimento das suas obrigações com credores. 

 

e) Não considerado para as projeções eventuais alterações na 

legislação fiscal atual, bem como eventuais sanções que a empresa venha 

sofrer em virtude das práticas exercidas pela Gestão em sua trajetória até o 

pedido de RJ. 

 

IV. Fontes de Informações 

 

Para efeito da emissão do Parecer Técnico e elaboração do 

laudo econômico-financeiro, foram utilizadas as seguintes fontes de informação:  

 

a) A petição inicial contendo o pedido da aprovação do Plano e 

as justificativas desse pedido; 

 

b) O Plano de Recuperação Judicial aditado preparado pela FK 

Consulting.PRO após período de Elaboração de diagnóstico sobre real situação 

econômico – financeira da Companhia; 

 

c) Breve Histórico da empresa contendo informações relevantes 

e as que identificam as origens da crise financeira que ocorreu com a SPORT 

PROMOTION; 

 

d) As planilhas e demonstrativos financeiros históricos e 

projetados e detalhados preparados pela Gestão Técnica da Companhia, que 

foram por nós utilizados e que se encontram nos anexos deste trabalho; 

 

e) As premissas, que foram utilizadas para realizar as projeções 

dos demonstrativos financeiros, encontram-se nos Anexos e que fazem parte 

integrante deste trabalho, não devendo ser analisadas ou avaliadas 

separadamente; 
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f) As premissas e pressupostos, bem como os demonstrativos 

financeiros apresentados, que foram objeto da nossa análise e sobre as quais 

comentamos no nosso Parecer Técnico. 

 

V. O Plano de Recuperação Judicial 

 

I) Objetivos do Plano: 

 

O Plano de Recuperação Judicial, elaborado pela FK 

Consulting.PRO da SPORT PROMOTION e seus assessores jurídicos, a ser 

apresentado ao Meritíssimo Juízo da 2ª Vara De Falências e Recuperações 

Judiciais do Foro Central Cível da Comarca da Capital – Estado de São Paulo, 

tem por objetivo demonstrar a reestruturação de suas operações destacando-se 

os seguintes pontos principais: 

 

• A SPORT PROMOTION vem passando por dificuldades 

econômicas e financeiras que comprometeram o cumprimento de suas 

obrigações;  

 

• Em resposta a essas dificuldades, a SPORT PROMOTION  

ajuizou em 13 de dezembro de 2022 perante o Juízo da Recuperação, um pedido 

de Recuperação Judicial, nos termos da Lei de Falências;  

 

• O Plano a ser apresentado cumpre os requisitos contidos no 

artigo 53 da Lei nº 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005 - Lei de Falências e 

Recuperação de Empresa (LFRE) uma vez que: 

  

a) São discriminados de forma pormenorizada os meios de 

recuperação a serem empregados.  

 

b) Fica demonstrada da viabilidade econômico-financeira da 

SPORT PROMOTION.  
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A viabilização do Plano irá permitir:  

 

a) A preservação da função social da sua atividade, mantendo a 

sua condição de entidade geradora de riquezas, empregos (diretos e indiretos) 

e tributos.  

 

Através de um conjunto de demonstrativos financeiros fica 

identificada a geração de caixa suficiente para fazer frente aos seus 

compromissos correntes. 

 

O Plano visa precipuamente atender aos interesses de seus 

credores, na medida em que fixa as diretrizes necessárias para maximizar a 

fonte de recursos e o cronograma dos pagamentos que lhe são oferecidos. 

  

A viabilidade econômico-financeira é constatada através:  

 

a) Da suficiência e compatibilidade entre a capacidade de 

geração de caixa e o cronograma de pagamento aos credores, frente aos seus 

compromissos operacionais e não operacionais;  

 

b) Da consistência, coerência e confiabilidade nas premissas 

adotadas e evidenciadas nos demonstrativos financeiros projetados e planilhas 

que foram geradas, a partir das premissas que são apresentadas nos Anexos 

deste trabalho; 

 

II) Quadro Geral de Credores: 

CREDORES VALORES EM REAIS 

CLASSE I –TRABALHISTAS 175.940,30 

CLASSE II – GARANTIA REAL - 

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS R$ 182.726.929,51 

CLASSE IV – EPP/MPP R$ 1.207.301,76 

TOTAL R$ 184.110.171,57 
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III) Pagamentos aos Credores: 

 

a. Créditos da Classe I – Credores Trabalhistas. 

Os Credores Trabalhistas serão pagos de acordo com o art. 54 

da Lei de Falências, nos termos descritos na Clausula 6.1 do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

b. Créditos da Classe II , III e VI – Credores Quirografários e Credores 

ME e EPP . 

Os Credores Quirografários e Credores ME e EPP receberão o 

pagamento de seus respectivos Créditos de acordo com os termos e condições 

previstos na  Cláusula 6.2 do Plano de Recuperação Judicial. 

 

VI. Análise de viabilidade econômica do plano de recuperação e elaboração 

do parecer técnico. 

 

Para efeito de elaboração e emissão deste Parecer Técnico, 

analisamos atenciosamente todas as informações, dados e medidas a serem 

implementadas pelo Plano de Recuperação, segmentando a nossa análise em 

diversos níveis, visando cobrir todas as considerações e pressupostos contidos  

no Plano. 

 

1) Cenários para Projeção 

 

O Plano considera a hipótese da estabilidade econômica do país 

com crescimento moderado da Inflação da ordem 5,0% para 2023 (Fonte: 

https://www12.senado.leg.br).  

 

Dentro desse cenário, as premissas consideradas são:  

 

a) crescimento das receitas operacionais projetadas da empresa 

(CAGR de 5,0%) ao ano admitindo-se assim um cenário conservador; 
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b) Fortalecer e consolidar parcerias como a venda dos direitos e 

outros ativos dos Clubes que a disputam a Série A e Libertadores da América 

como por exemplo o Clube de regatas Flamengo; 

 

c) Desenvolver novas parcerias com Digital Influencer em 

grande Ascenção como é o caso do Luva de Pedreiro (Parceria já Firmada); 

  

d) Desenvolver acesso a novos mercados como Eventos de 

MMA, Pan americano de Beach Voley e Confederação brasileira de Skate , 

permitindo assim a recomposição das Receitas da Companhia. 

 

2) Área Administrativa 

 

• Reorganização societária; 

 

• Capitalização da empresa; 

 

• A Gestão da SPORT PROMOTION se compromete a realizar 

todos os esforços para manter uma estrutura mínima necessária e para que a 

empresa dê continuidade nas suas operações, de forma a poder cumprir com o 

cronograma de pagamentos conforme apresentado no Plano de Recuperação e 

detalhados nos Demonstrativos Financeiros; 

  

• Adoção de práticas de governança corporativa; 

 

• Não distribuição de lucros e dividendos;  

 

• Mediante as ações elencadas acima, a Gestão da SPORT 

PROMOTION se compromete oportunamente em melhorar as condições de 

pagamento descritas neste plano após apresentação de resultados efetivos que 

possibilitem a adoção destas práticas; 
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3) Na Empresa 

 

Demonstrativos financeiros projetados 

 

a) Analisadas todas as condições propostas no Plano, bem 

como as premissas e pressupostos para a realização das projeções, das quais 

observamos o que segue:  

 

I. As premissas macroeconômicas estão dentro dos índices e 

taxas médias estimadas pelo mercado, inclusive sobre o crescimento do IPCA; 

  

II. As variáveis que se referem aos preços e carteira de clientes 

se encontram em processo de renegociação, sendo readequada a nova política 

de precificação da SPORT PROMOTION; 

  

III. Os níveis de custos e despesas operacionais estão dentro 

das médias históricas já atingidas, mas com ganhos de escalas no aumento da 

rentabilidade, de acordo com a nova política de precificação. 

 

b) Analisamos os demonstrativos financeiros históricos e 

projetados elaborados dos quais anexamos a este laudo os demonstrativos de 

resultado e dos fluxos de caixa para os 12 anos de projeção;  

 

c) Realizamos testes nas relações entre todos os números 

apresentados e que demonstraram uma coerência numérica e econômico-

financeira, identificando consistência técnica e confiabilidade dentro dos 

modelos contábil e financeiro; 
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d) As projeções identificam a continuidade das operações da 

empresa que no nosso entender são viáveis, na medida em que foram realizadas 

com base nas suas atividades operacionais anteriores, adotando-se para essas 

projeções no nosso entender, um critério conservador; 

  

e) Quando da realização das projeções das receitas 

operacionais, foi estimado uma taxa de crescimento semelhante ao crescimento 

estimado do IPCA para os próximos exercícios; 

 

f) A elaboração de premissas e pressupostos, foram realizados 

dentro de uma posição conservadora e com consistência com relação ao 

desempenho histórico da empresa e da sua atual situação; 

 

g) Os demonstrativos financeiros que caracterizam e identificam 

o Plano de Recuperação apresentado, demonstram que todas as suas variáveis 

estão integradas e com premissas adotadas que julgamos razoáveis e com 

consistência;  

 

h) A partir dos demonstrativos financeiros históricos e 

projetados, calculamos um conjunto de indicadores financeiros, que nos permitiu 

analisar o comportamento histórico da empresa e identificar a viabilidade 

econômico-financeira a partir das premissas e pressupostos adotados. 

 

Da viabilidade econômico-financeira do Plano 

 

Os demonstrativos financeiros projetados a partir de todas as 

informações obtidas da Gestão da SPORT PROMOTION apresentam coerência 

e consistência técnica, e tendo sido elaborados dentro de padrões usuais de 

projeções e simulações de comportamento futuros das operações da empresa; 

  

A elaboração das premissas e pressupostos, foram realizados 

dentro de uma posição conservadora e com consistência com relação ao 

desempenho histórico da empresa.  
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Os indicadores financeiros decorrentes das comparações entre 

os demonstrativos financeiros nos revelam os seguintes pontos:  

 

a) Fluxos de caixa operacionais sobre receita operacional líquida 

após investimentos apresentam crescimento firme e gradual no período de 2024 

até  2028; 

  

b) Crescimento anual composto da receita operacional liquida de 

5,0%, está aos níveis de crescimento do IPCA estimado para o mesmo período; 

 

c) A empresa poderá apresentar nesse cenário, saldos positivos 

de caixa ao longo das projeções com recursos disponíveis para pagamentos aos 

credores concursais e extra concursais previstos no plano; 

  

d) Os recursos disponíveis para pagamento aos credores após 

investimentos são suficientes para pagamento aos credores dentro desse 

cenário.  

 

Desta forma, o Plano de Recuperação é viável 

economicamente, visto que:  

 

a) As premissas e pressupostos para projeções dos 

demonstrativos financeiros foram definidas em um cenário macroeconômico 

conservador, dentro dos fundamentos da empresa e com possibilidade de 

geração de caixa suficiente, combinado com as medidas apresentadas no Plano. 

 

b) Visa maximizar os recursos disponíveis para fazer frente aos 

compromissos da SPORT PROMOTION, procurando proporcionar aos credores 

a plena recuperação de seus créditos, dentro dos prazos previstos. 
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VII. Conclusão 

 

Portanto, conclui-se que: 

  

O Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado ao Juízo de 

Recuperação da Recuperação Judicial pela FK Consulting.PRO e seus 

Assessores demonstra viabilidade econômico-financeira, pois:  

 

a) Analisando-se as premissas e pressupostos utilizados para as 

projeções dos demonstrativos financeiros e que são apresentados do Anexo I, 

fica demonstrado que são compatíveis e dentro de padrões razoáveis usados e 

praticados no mercado de marketing desportivo, dentro da sua expectativa de 

crescimento; 

 

b) Apresenta a possibilidade de normalização e continuação das 

atividades operacionais da SPORT PROMOTION tornando possível a geração 

de recursos e permitindo a possibilidade de pagamentos aos credores; 

 

c) O Plano aditado a apresentado ao Juízo da Recuperação 

Judicial demonstra:  

1. A capacidade de geração de caixa decorrente das operações 

da empresa; 

2. Do caixa disponível projetado para os próximos anos é 

suficiente para a cobertura do programa de pagamento aos seus credores, 

operacionais na forma proposta. É nosso entendimento que a projeção das 

receitas brutas é plenamente factível, de forma a poder dar aos credores, 

confiança de que os recursos oriundos das operações possam contribuir para 

viabilizar o programa de pagamento aos mesmos conforme expresso no Plano 

de Recuperação.  
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Dessa forma, após a análise das informações apresentadas, da 

constatação da coerência dos demonstrativos e projeções financeiras e da 

absoluta possibilidade e capacidade de pagamento aos credores, conclui-se que 

o Plano de Recuperação apresenta viabilidade econômico-financeira. 

 

 

_______________________________________ 

                     FK Consulting.PRO 

                    Frank Koji Migiyama 

 

 

VIII. Anexos 

 

Os anexos apresentados a seguir identificam todas as 

informações obtidas pela FK Consulting.PRO junto a SPORT PROMOTION, 

para a elaboração do laudo econômico – financeiro e emissão de Parecer 

Técnico identificando da viabilidade do Plano. 

 

Anexo I - Premissas utilizadas nas projeções para o período de 

2023 a 2034;  

 

Anexo II – Demonstrativos Financeiros Projetados;  
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Anexo I - Premissas utilizadas nas projeções para o período de 2023 a 2034. 

 

A FK Consulting.PRO definiu as premissas básicas para a 

elaboração das projeções, a partir dos dados históricos e informações 

necessárias que foram obtidas junto a Gestão da SPORT PROMOTION.  

 

Essas projeções, bem como os dados básicos do Plano foram 

analisadas e criticadas, pela nossa equipe, com emissão de Parecer Técnico 

sobre a viabilidade do Plano.  

 

No decorrer do trabalho foram recebidas sugestões e/ou 

complementação das informações que se tornaram necessárias ao 

aprofundamento e detalhamento da análise, chegando-se às projeções finais 

consideradas como factíveis pela FK Consulting.pro e Assessores da SPORT 

PROMOTION.  

 

Foi desenvolvida uma modelagem financeira construída 

especificamente para a empresa, criada a partir de um sistema matemático-

financeiro, refletindo o mais próximo possível da realidade do seu funcionamento 

contábil, organizacional e operacional, de tal forma que as projeções dos 

demonstrativos financeiros, incluindo os demonstrativos dos fluxos de caixa, 

puderam ser realizadas com alto grau de detalhamento, atribuindo confiabilidade 

e segurança aos resultados, admitindo-se os cenários macros econômicos e 

setoriais e as premissas adotadas para este fim. 

 

Descrevemos a seguir, detalhadamente, todas as condições, 

hipóteses, premissas e pressupostos adotados na elaboração das projeções e 

simulações financeiras dos demonstrativos financeiros da Empresa, dando 

suporte ao trabalho de análise de viabilidade econômico-financeira pela FK 

Consulting.PRO, abrangendo o período de 2023 a 2034. 
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Moeda Utilizada 

 

O trabalho é apresentado em R$ Mil, obtidos a partir dos 

demonstrativos financeiros históricos.  

 

Memórias de Cálculo e Históricos das Projeções 

 

As premissas básicas, os dados e informações necessárias para 

a elaboração das projeções, bem como dados históricos foram obtidos junto a 

Contabilidade Terceirizada.  

 

Na modelagem financeira construída, as simulações de 

estratégias financeiras, operacionais administrativas foram elaboradas, 

considerando:  

• Crescimento da Receita Bruta; 

• Estrutura de custos em relação à Receita Líquida;  

• Comportamento histórico custos e despesas operacionais;  

• Depreciação e amortização dos ativos; 

• Alíquotas de Imposto de Renda e Contribuição Social; 

• Proposta de Renegociação do passivo extra concursal.  

A partir dos dados históricos, premissas e pressupostos, 

elaborou-se o cenário descrito a seguir no Plano de Recuperação Judicial. 

 

Demonstrativo de Resultados 

  

Evolução da Receita Operacional Bruta  

 

Um crescimento moderado e conservador, porém, 

demonstrando o potencial e a magnitude do mercado de atuação, que não 

representam limitações para a expansão das atividades da SPORT 

PROMOTION. 
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O Faturamento Bruto projetado para os próximos 10 anos (2023 

a 2032) foi elaborado levando-se em consideração a performance histórica da 

empresa, bem como os aspectos macroeconômicos setoriais e a estratégia 

adotada. O crescimento anual ponderado da Receita Bruta projetada é de 5% 

baseado basicamente na projeção atual do IPCA para os próximos anos. 

 

 

 

Impostos Sobre o Faturamento 

 

Para as projeções de impostos foram considerados os mesmos 

regimes tributários vigentes juntamente com a base histórica. Entretanto, 

anualmente será reavaliada a situação dos impostos correntes de acordo com 

as alterações na legislação vigente da época. 

 

Despesas Operacionais e Custo dos Serviços Prestados -

CSP 

  

Para a projeção dos Custos nas projeções, foram consideradas 

as premissas de mercado, bem como histórico da Empresa, 

 

Os Custos Variáveis foram projetados a partir do Faturamento, 

levando em consideração o histórico percentual de custos de despesas variáveis 

com relação à receita líquida sofrendo as alterações de acordo com a variação 

do IPCA. 

 

  

CAGR – 5% 

Gráfico – Evolução Faturamento Bruto 
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Com relação aos Custos e Despesas Fixas foi considerado o 

cenário de permanência da estrutura operacional na projeção do fluxo de caixa 

a fim de adequar ao novo ciclo da SPORT PROMOTION. Assim, não está 

projetado acréscimo no quadro administrativo a fim de não comprometer a 

geração de caixa. 

 

Fluxo de Caixa 

 

Para efeito do Plano de Recuperação a empresa considerou na 

projeção de fluxo de caixa os prazos médios atuais na determinação da variação 

de capital de giro da SPORT PROMOTION. 

 

Pagamento dos Credores 

 

Descrevemos abaixo os valores a serem pagos aos credores ao 

longo da Recuperação Judicial. 
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Anexo II – Demonstrativos Financeiros Projetados. 

Valores em R$ MIL 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

                     FK Consulting.PRO 

                    Frank Koji Migiyama 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
26

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2524



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2525



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2526



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2527



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2528



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2529



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2530



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2531



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2532



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2533



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2534



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2535



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2536



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2537



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2538



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2539



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2540



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2541



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2542



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2543



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2544



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2545



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2546



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2547



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2548



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2549



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2550



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2551



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2552



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2553



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2554



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2555



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2556



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2557



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2558



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2559



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2560



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2561



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2562



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2563



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2564



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2565



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2566



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2567



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2568



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

85
97

-5
4.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

1B
27

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 H
O

P
P

N
E

R
 B

U
M

A
C

H
A

R
 S

C
H

M
ID

T 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
09

/2
02

3 
às

 2
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
19

19
49

00
   

  .

fls. 2569


